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PROCESSO LICITATÔRIO NO 111/20íg.PMCC.CPL

PREGÁO PRESENCIAL NO, 056/201g/SRP

EDITAL

A PREFETTURA MUNtCtPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, akavês de sua(seu) Pregoeiro(a) oficial,

designado pelo Decrelo n. 10'10/2018-GP, levam ao conhecimento dos interessados que. na Íorma da

Lei no 10,520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal n" 691/2013 de 09/09/2013, Decreto

Irrlunicipal 686, de 05.08.2013 e suas alteraçoes posteriores, e da Lei n.0 8.666, de 21 de junho de

1gg3, com as respectivas alteraçoes posteriores e Lei Complementar Federal 12312006 e alteraçoes

inseridas pela Lei Complem enlar no 14712014, Íará realizar licitação na modalidade Pregã0, do tipo

menor preÇo, sob o regime de empreitada por item , com obietivo Registro de preços para futura e

eventual aquisição de veículos [Km (zero quilometro), para atender as emendas impositivas,

convênios com o ministério da educação, Ministério do desenvolvimento Social, Ministério da

Saúde e suprir as necessidades da Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás, Fundos

Municipais de Saúde, Educação e Assistência Social, mediante as condiÇões estabelecidas neste

edital e seus Anexos.

RECEBIMENTO E INíCIO DA ABERTURA DOS ÊNVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO

LOCAL: Sala de reunioes da Comissão Permanente de Licitação, situada
na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, Rua
Tancredo Neves, s/n, centro, Canaã dos Carajás.
DIA: 14 de Outubro dê 2019
HoúR|O: as 08:00 (oito) horas

1. Se no dia supracilado não houver expediente o recebimento e o inicio da abertura dos envelopes
referentes a este Pregão será realizado no primeiro dia útil de Íuncionamento do PREFEITURA
MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS que se seguir.
2, No local indicado, serão realizados os procedimentos pertinentes a esle Pregão, com respeito ao
(à):

2.1 Credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em participar deste
Pregão;

2.2 Recebimento da Declaração de Habilitaçâo e dos envelopes Proposta e Documentação;
2.3 Abertura dos envelopes Proposta e exame da conformrdade das propostas:
2.4 Divulgação das licilantes classiÍicadas e das desclassiÍicadas:
2.5 Condução dos trabalhos relativos aos lances verbais;
2.6 Abertura do envelope Documentação da licitante detentora do menor preço
habilitação;
2.7 Devolução dos envelopes Documentação fechados às demais licitant
recebimenlo do contrato pela licitante vencedora; e.
2.8 Outros que se Íizerem necessários à realização deste Pregã0.

es, após

3. As decisoes da (o) Pregoeiro(a) serão mmunicadas diretamente aos interessados, durante a sessão,

e exam da
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OA LEGISLAÇÂO

6. O Edital da presenle licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:
6.'l Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002- lnstituto do Pregão;

6.2 Lei n0 8.666, de 21.06.1993, e alteraçoes posteriores - Lei de Licitaçoes;

6.3 Lei n" 8.078, de 1 1 .09.90 - Código de Defesa do Consumidor;

6.4 Lei Complementar Federal n. 123/2006. que institui o Estatuto Da Microempresa e da

Empresa de Pequeno Porte allerada pela Lei Complemenlar no 14712014

6.5 DecretoMunicipal 691/2013,de09/09/2013-RegulamentaamodalidadePregão;
6.6 Decreto Municipal 686, de 05.08.2013 - Regulamento do Sistema de Registro de Preços;

6.7 Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015-Regulamenta o lratamento a ME e EPP;

6.8 Lei Complementarno 128/2008;

6.9 Demais exigências deste Edital e seus Anexos,

Para efeito deste Edital devem ser consideradas algumas deÍnições importantes, tais quais:

7.'l Pregão - modalidade de licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços

mmuns é feita em sessáo pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais;

7.2 Bens e Serviços Comuns - aqueles cujos padroes de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificaçoes praticadas no mercado;
7.3 A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS - órgão licitador;

7.4 Licitantes - as empresas que adquiriram o presente Edital e que participam desle Pregão;
7.5 Licitante vencedora - pessoa jurídica habilitada neste procedimento licitatório e detentora da
proposta mais vantajosa;
7.6 Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para regislro Íormal de preços
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contrataçÕes futuras;
7.7 Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica d
compromisso para Íutura contratação, em que se regiskam os preços, fomecedores, órgão
participantes e condiçoes a serem praticadas, conÍorme as disposiçÕes conlidas no instrumen
convocatório e pÍoposlas apresentadas,
7.8 Orgão Gerenciador - órgão ou entidade da administraçâo pública responsável pela
condução do conjunto de procedimenlos para regislro de preços e gerenciamento da Ala

istro de Preços dele decorrente, neste caso A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS

lavradas em ata, ou, ainda, a critério da(o) Pregoeiro(a), por intermêdio de conespondência eletónica

o, ortro ,.io documentável aos autos b'resuiiado finàt do certame será tamtÉm divulgado mediante

õrU'ii-.àiaà.õ óiario Ofiriut Oo Municipio no endereço: wviw.diariomunicipal com.briÍamep,

4. 0s esclarecimentos complementares sobre este Edital e seus anexos poderão ser solicitados ao

pregoeiro pelos interessados, por escrito, email: cpl@canaadoscaraias.pa.qgv.br ou lele fax, no 
.

ãnAárao hua Tancredo Neves, s/n, Centro, Canaã dos Caraiás, ambos no horário de atendimento a

órrtil. ààr oar,oorin às 12h00min, diretamenle no protocolo da Comissão Permanente de Licitaçã0,

desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data Íixada para

recebimento das propostas.

5. A resposta do(a) Pregoeiro(a) ao pedido de esclarecimento formulado será divulgada mediante

publicaçáo de nota áa lmirensa OÍicial do Municipio, no endereço cilado no preâmbulo deste edital, ou

por intermeOio de oficio, com comprovação de seu recebimento, ou ainda pelo e-mail do interessado,

ou Portal da Transparência e no site httpJiwww.canaadoscaratas.pa.qov.br/editais/.

7
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CAF{AJÁS;

i.S óigaó participante - órgâ: ou entidade da administração pública que participa dos

procediirenús iniciais do Sistãma de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços,

no caso:
/ PREFEITURA MLTNICIPAL
/ Fundo Municipal de Assistência Social
r' Fundo Municipal de Saúde
/ Secretaria Municipal de Govemo

7.,100rgão Não Participante - órgão ou entidade da administração pública que, não tendo

participãdo dos procedimentos iniciais da licitaçã0, atendidos os requisitos desta norma, Íaz

adesão à Ata de Registro de Preços;

7.11 BeneÍiciária da Ata - a licitante vencedora que assinou a Ata de Regisko de Preços;

7.12 Contratada - a Beneficiária da Ata que assinou o contrato referente ao objeto deste certame

licitatóío;
7.13 Contratante- A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS

7.140 Horârio para atendimento ao público é das 08h:00min às 12h:00min, conforme decreto

municipal, desta forma, toda e qualquer comunicação com o Pregoeiro deverá ser realizada

nesse horário, seja via e-mail ou protocolo Íísico, caso seja recebido, via e-mail, impugnação ou

esclarecimento fora do horário estipulado, o prazo para resposta seÍá contado a partir do
próximo dia útil ou ainda julgado como intempestivo, se for o caso.

DO OBJETO

8, A presente licitação tem como objetivo Registro de preços para futura e eventual aquisição de
veículos ()Km (zero quilometro), para atender as emendas impositivas, convênios com o
ministério da educação, Ministério do desenvolvimento Social, Ministério da Saúde e supriÍ as
necessidades da Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás, Fundos Municipais de Saúde,
Educação e Assistência Social, conforme especificado do Termo de Referência - Anexo I deste
edital.

8.1 Por se tratar de uma licitaÇão no Sistema de Registro de Preços, O Orgão gerenciador não

tem a obrigação de contratar todos os produtos nem a totalidade das quantidades indicadas no
Anexo I deste Edital, estando a contratação subordinada ao inleresse e conveniência da
administração.

DA PARTTCTPAçÃO NA L|C|TAÇÃO

I Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantês que:
9.1 Detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;
9.2 Atendam aos requisitos de classiÍicação das propostas exigidos neste Edital;
9.3 Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no Capítulo - D
DOCUMENTAÇÃO

9.4 Se enquadrem na condição de MTCROEMPRESA (ME) ou EMpRESA DE PEQUENO
PORTE (EPP), na forma legal e segundo o presente edilal, sendo destinado os itens com valores
máximos eslimados pelo órgão licitador em ate R$80.000,00 (oitenta mil reais) e ainda cotas
reservadas exclusivamente a pequenas em
12312006, alterada pela Lei Complementar
somente empresas que se enquadrem

presas, conÍorme o art. 48. I da Lei Compleme
4712014, sendo permitida concorler em tals itens
nesta qualidade, as demais empresas sem
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enquadramento participarão somente dos itens não reservados a pequenas empresas

9.4.1 No caso de nao-háver disputa de lances entre MICRoEMPREENDEDoR

rr,rórVrOUnL (MEt), MTCROEMPRESÀ - ME ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP,

ou mesmo não haver nenhuma MEl, ME ou EPP no certame, será julgado O item exclusivo

como fracassado e republicado o edital, se assim o Órgáo solicitante do processo Íazer

novo pedido de licitaçã0.
'g.4.1,.1 

Quanào não houver disputa de lances entre licitantes devidamente

credenciadaseenquadradasnacondiçãodeMICROEMPREENDEDoR
INDIVIDUAL (MEI), úICROEMPRESAS (ME) OU EMPRESAS DE PEQUENO

poRTE (Epp), poiém a provável única participante oÍerte desconto satisfatório na

fasede'negociação,ouaindanocasodositenscomcotas,nãohajagrande
diferença Oã preço entre o valor de cota reservada e a cota principal em razão da

falta de competitividade entre empresas de pequeno porte, o item será adjudicado a

Íavor da MEl, ME ou EPP, sem prejuízo a escolha da oferta mais vantajosa a

administração.

10. Não poderão concorrer neste Pregão:

10.1 Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pela

CONTRATANTE;
10.2 Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contralar com qualquer

órgão da Administraçao Pública, enquanto perdurarem os molivos da puniçã0.
'10.3 Empresas enquadradas no artigo 9" da Lei n" 8.666/1993.

11. Para obtenção deste edital e seus anexos;
11.1 Este edital, bem como as peÇas que o integram, enconlram-se disponíveis aos

interessados pa.a consulla e baixa (download), no site

htlo://www.canaadoscaraias.0a.qov.br/editais/, Mural de Licitaçoes do TCl,/ no endereço

https//www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes/ e na sede da PREFEITURA IVUNICIPAL DE

CANAA DOS CARAJAS, no horário de OBh:00min as às 12h:00min horas, de segunda a sexta-

feira, podendo ser retirado mediante o recolhimento regular dos custos de ópia reprográÍica, na

forma do deínido na regulamentação municipal,

12. No dia, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, serão recebidos os

credenciamentos e aberta pelo(a) Pregoeiro(a) a sessão pública, destinada ao recebimenlo da

Declaração de Habilitação e ao recebimento e aberlura dos envelopes Proposta e Documentaçã0.
12.1 Não será aceita, em nenhuma hipotese, a participação de licitante:

a) retardatária, a não ser como ouvinte, ou;

b) que não apresenlar a declaração de habilitação em separado dos envelopes de
habilitação e proposta ou que apresentar firmada por pessoa não habilitada, em separado
dos envelopes de habilitação e proposta.

12.2 Será aplicada a penalidade prevista na Condição 112 deste Edital à licitante que Íizer
declaração Íalsa.

13. No horário indicado para inicio do Pregão, pretendendo a licitante credenciar representante,
deverá apresentar a(ao) Pregoeiro(a) documento comprovando possuir poderes especiÍlcos para
formulação de propostas e para prática de todos os demais atos relativos a este Pregão.

'13.'l Somente poderâo participar da fase de lances veóais o representante legal da licitan
presente ao evento, devidamente credenciado.

14. No mesmo ato, a(o) Pregoeiro(a) receberá a Declaração de Habilitaçáo e os envelopes proposta

,/,J,,'ir
t/: \
í=' 

- 
.-j\ -l

\__ /

DO PROCEDIMENTO

PÁcrNA{ DE 59



lzârlt Àqil".try
Esrmo oo Pam

PREFETTURA MuNlclPAL DE CANAA oos ClmlÁs
EQutPe oe PnecÃo

quaisquer retificaçoes, ressalvado o disposto na Condição 32.

15, ClassiÍcadas as propostas, e uma vez iniciada a etapa competitiva, a(o) Pregoeiro(a) convidará

individualmente os representantes legais das licitantes classificadas, de Íorma sequencial, a apresentar

lances verbais, a começar pela licitante detentora da proposta de maior preç0, e as demais, pela ordem

decrescente de preÇos ofertados.

15.1 A desclassificação da proposta da licitante impede sua participação na Íase de lances

verbais;

15.2 após a fase de classificaçã0, nâo caberá desistência das propostas, salvo por motivo

.justo deconente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoerro(a).
1ô. A licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo(a) Pregoeiro(a),

Íicará excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado para efeito de ordenaçâo

das propostas.

17. A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope
Documentação, ou os apresenlar em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com
irregularidades, será inabilitada mediante critérios da(o) Pregoeiro(a), sem pre;uízo de ser-lhe aplicada,
no que couber, a penalidade prevista nos itens 112 e 1 l3 deste Edital e demais cominações legais.

17.1 Não será admitida complementação de documentos posteriormente à sessão.
17.2 Fica entendido que todos os documentos apresentados na presente licitaÇão, serão
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e
se omita em outro, será válido, e entendido como presente, da mesma forma que documenlos
apresentados na fase de credenciamento podeÍão suprir documentos que venha a Íaltar na fase
de habilitaçã0, uma vez que comporão os autos processuais.

18. Caberá a(o) Pregoeiro(a), ainda, como parte das atribuiçoes que lhe competem, durante a
realização deste Pregão:

18.1 Conduzir os trabalhos da equipe de apoio;
'18.2 Examinar a aceitabilidade da proposta ou do lance de menor preÇo, quanto ao objeto e
valor, decidindo, motivadamente, a respeito da escolha que vier a ser adotada;
18.3 Adjudicar o objeto deste Pregão à licilante vencedora, detentora da proposta considerada
como a mais vantajosa para A CONTRATANTE, depois de constatado o atendimento da
exigências deste Edital;
18,4 Receber, examinar e instruir os recursos contra suas decisoes, relativamenle a es
Pregão;

eDocumentação,emseparado,procedendo,emseguida,àaberturadosenvelopesProposlaeaos
seguintes procedimentos: ^ ^,^^^iG^ -" \q.iExame de conÍormidade da proposta, consistindo em conferência, análise e classiÍicação

das propostas em confronto com o objeto e exigências deste Edital;

14.2 Classificação da proposta escrifa de menor preço e daquelas apresentadas com valores

sucessivos e superiores em ate 10% em relação ao menor preço; 0u
,l4.3Seleçãodasmelhorespropostas,atéomáximodetrês,quaisquerquese]amospÍeços

ofertados, quando não verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condiçoes

definidas no subitem anterior;

14.3.1 Havendo empate no terceiro valor, serão selecionadas todas as licitantes que

tenham oÍertado o mesmo PreÇo;

14.4 Colocação das propostas em ordem crescente de preço cotado para que os

repÍesentantes legais das licitantes participem da etapa competitiva, por meio de lances verbais;

14.5 lnício da etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados de

modo sucessivo, em valores distintos e decrescentes.

14.6 Observação: Uma vez iniciada a abertura do envelope Proposta, não serão permitidas
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18.5-EncaminharaautoridadesuperiordaCoNTRATANTEoprocessorelativoaeste-Pregão,
devidamenle instruído, oepàis o.'ocorrida a adiudicação, com vistas à homologaçã0. deste

pô..Oi..nto licitatório e ã convocação da liciiante vencedora para assinatura da Ala de

Registro de Preços.

19, A Autoridade supeíor da CONTRATANTE caberá:

t 9.1 Rd;udicaro objeto deste Pregão à licitante vencedora, se houver inlerposiçáo de recurso;

19.2 Homologar o resultado deite Pregã0, depois de decididos os recursos porventura

interpostos contra atos da(o) Pregoeiro(a);

1g.3 promover a celebração da Áa de Registro de Preços conespondente a este Pregão; 
_

19.4 Promover a celebração do(s) contrato(s) oriundo(s) da Ata de Registro de Preços

conespondente a este Pregã0.

20. Se não houver tempo suÍiciente para a abertura dos envelopes Proposta e Documentação em

um único momento ou, ainda, se os lrabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que

não possam ser dirimidas de imedialo, os motivos serão constgnados em ata e a continuação dar-se-á

em sessão a ser convocada posteriormente.

20.'l A interrupção dos trabalhos de que trata.esta Condição somente se dará, ANTES da

abertura dos envelopes de proposta ou APOS a etapa competitiva de lances verbais,

ressalvando-se a possibilidade de o(a) Pregoeiro(a) determinar a suspensão da sessão a
qualquer momento mediante a oconência de Íato superveniente, relatado em ata:

20.2 Os envelopes não abertos serão rubícados no fecho pelo(a) Pregoeiro(a) e pelos

representantes legais das licitantes presentes, e ficarão sob a guarda da(o) Pregoeiro(a) até

nova reuniã0, oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.

2í.Qualquer reclamação deverá ser feita durante a reunião pelos representantes legais das licitantes

presentes, mediante registro na ata respectiva.

22.Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo(a)

Pregoeiro(a), pela equipe de apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão

deste Pregão.

23.Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes DocumentaÇão não caberá
desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de falos
supervenientes ou só mnhecidos após o julgamento;

24.E facultada a(o) Pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregã0, a promoção

de diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior

de informação ou de documentos que deveriam constar originariamente da proposta/documentaçã0.

24.1 Nesse caso, a adjudicação somente oconerá após a conclusão da diligência
promovida.

25.A adjudicação deste Pregão e a homologação do seu objeto somenle seráo efetivadas:
25.1 Se não houver maniÍeslação da licitante de sua intenção de interpor recurso, devidamente
registrada em ata durante o lranscurso da sessão do Pregão, sob pena de decadência do direito
de reconer;

a) Nesse caso, a adjudicaçâo caberá a(o) Pregoeiro(a);
25.2 Se houver interposição de recurso contra atos da(o) Pregoeiro(a), após o defeímento ou
indefenmento do recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado;

a) Nesse caso, a adjudicação e a homologação caberão à autoridade superior da
CONTRATANTE,

26.A abertura dos envelopes Proposla e Documentação serão realizadas sempre em sessão pública,
devendo a(o) Pregoeiro(a) elaborar a ata circunstanciada da reuniã0, que deverá obrigatoriamente se
assinada pelo(a) Pregoeiro(a), pelos membros da equipe de apoio que formularem parecer lécn

seja com relação às propostas ou à documentação, e pelossobre o julgamento deste Pregão,
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representantes das licitantes presentes.

2í oa atarelativa a este Pregão constará os registros dos representantes credenciados das licitantes'

J. ãnaii." das propostas e dios documentos dJrrabilitaçao, dos preços das propostas.escritas e dos

;;;;;rbilàpresentados, da manifestação da licitante de interpor recurso, sem prejuízo de outros

registros necessários. -_-r^-^:^r^^ ^^ L,
za] npos o recebimento dos envelopes de proposta e habilitação das licitantes credenciadas, sô haverá

ããroriçao de qualquer envelope quando concluida a sessão e não haver manifeslação de recurso em

ala.
ig. oepois de concluída a licitação e assinada a ata da sessão, sem manifestação de intenção de

út.rpoi r..rr.o, os envelopes Áão abertos contendo a documentaçáo das demais licitantes serão

devolvidos ou ticarão em posse do(a) Pregoeiro(a), à disposição das licitantes para retirada, pelo

periodo de 10 dias úteis, apos o que serão destruidos

DO CREDENCIAMENTO

Zg. O representante legal da licitante deverá, no horário indicado no preâmbulo deste Edital,

apresentar-se a(o) Pregoeiro(a) para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregã0,

fornecendo os "documentos credenciais".

29.1 Entende-sepor"documentoscredenciais":
a) lnstrumento de constituição social onde possa ser identificado (i) A atividade da licitante

compatível com o presente edital, (ii) O Quadro societário, incluindo cotas, e; (iii) A
responsabilidade administrativa dos sócios onde se possa identiÍicar a competência para

assinatura dos documentos da licitação;

b) Cartão Nacional de Pessoa Juridica emitido pela Receita Federal do Brasil (Cartão

do CNPJ/MF;

c) Conforme critério da licitante Procuração Pública, em cópia autêntica ou

transcriçáo original com poderes aptos ao OUTORGADO(A) para representar o(a)
OUTORGANTE na forma legal; lnstrumento Particular de Procuracâo, com Írrma
reconhecida, com poderes especiais e especiÍicos para que a pessoa credenciada
possa se manifestar em nome da licitante em qualquer fase deste Pregão
(identificando no corpo da procuração o presente processo através de seu número
e/ou objeto) incluindo suas declaraçôes, propostas e demais itens, sendo
efetivamente identificado o presente procedimento no corpo do instrumento. OBS.:
Nâo será aceito lnstrumento Particular de Procuração Genérico, que não seja
designado especificamente para este pÍocesso licitatório; ou: fgl[g_jg
Credenciamento, na Íorma do especiÍicado e exemplificado no anexo Vlll ao
presente;

d) Carteira de ldentidade do representante ou outro documento oíicial equivalente, que
detenha foto e regulandade, permitindo a identificação civil, e seja aceito em âmbito
nacional;
e) Declaração de Habilitaçã0, conforme modelo do Anexo lV do presente edital.

29.2 o documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e lances
verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de
interposição de recursos, assinar documentos específicos (se Íor o caso), enÍim, para praticar em
nome da licitante todos os atos pertinentes a este pregão;

29.3 Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa, da mesma forma, uma
empresa poderá ser representada por apenas um representante, podendo haver mudança
representante durante o curso do certame. mediante apresenlação de procuraÇão conÍerindo
poderes ao novo representante;
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29 6 DO ENQUADRAMENTO NA CONDIÇ ÃO DE ME OU EPP

29.6.1. A empÍesa que pretender utilizar os beneficios previstos nos arts 42 a 45 da Lei

Complementar n. 12312006 e alteraçoes inseridas pelas Lei Complementar n. 14712014,

disciplinados nos itens 57 deste Edital, deverá apresentar fora dos envelopes, no

momento do credenciamento, declaração Íirmada por contador de que se enquadra como

MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) ou

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL ([llEl), juntamente com a Certidão SimpliÍicada

emitida pela Junta Comercial da sede da licitante, comprovando o porte da empresa,

devidamente atualizada OU CertiÍicado da Condição de Microempreendedor lndividual

emitido de Íorma eletrônica para o MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEl),

devidamente atualizado.
29.6.1.1 Entende-se por documento devidamente atualizado aquele cujo consta
registrado todas as informaÇões atualizadas sobre a situação da empresa, não

devendo existir divergência de informações.

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

30. Até o dia, horário e local Íxados no preâmbulo deste Edital, cada representante legal da
licitante deverá entregar a(o) Pregoeiro(a), simultaneamente, além do Credenciamento e da Declaração
de Habilitação tratados nas Condições 12 a 14, a Proposta escrita e a Documentação em envelopes
separados, fechados e rubricados no Íecho e, de preferência, opacos, contendo em suas parles
externas e frontais, em caracteres destacados, além da razão social da licitante, os seguintes dizeres:

PREGÃO PRESENCIAL NO. 056/201 9.SRP
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS

PROPOSTA - ENVELOPE NO. 01

mzÃo socllr-:
CNPJ:

PREGÃO PRESENCIAL NO. 056/201 9.SRP
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS
DOCUME_NTOS DE HAB|L|TAçÃO - ENVELOPE N0.02

RAZAO SOCIAL:
CNPJ:

DA PROPOSTA. ENVELOPE NO. (}1

31 A proposta contida no Envelope n.o 0'l deverá ser apresentada da seguinte forma
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29.4 O representante legal da licitante que não se credenciar perante Pregoeiro Íicarâ impedido

de participar da fase dã lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de

interpor reCurso, de renunCiar ao direito de interposição de recursgs, enfim, de representar a

licitante durante a reunião de abertura dos envelopes Proposta ou Documentação relativa a este

Pregão.

a) nésse caso, a licitante Íicará excluida da etapa de lances verbais e mantido o seu preço

apresentado na proposta escÍita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor

preÇo.
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31..1 Em original, emitida por computador ou datilografada, de preferência, redigida com clareza,

i.* ár.ni*, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como

também numeradas e rubricadas todas as suas folhas;

i,l.if^r* menÇáo ao número deste Pregão e conter a razão social da licitante, o CNPJ,

Ã,ir.ri.l de telefone(s) e de fax e e-mail,ie houver, e o respectivo endereço com CEP, e, de

úf.;d;i., mm a indióaçáo do banco, a agência e respectivos códigos e o número da conta

para eÍeito de emissão de nota de empenho e posterior pagamento;

5i.ã cont"r o nome, estado civil, profssão, número do cPF (MF) e do Documento de ldentidade

(RG), domicílio e cargo na empresa, da pessoa que ficará encarregada da assinatura da Ata de

Registro de Preços e do Contrato;

32á.1 Caso essas informaçoes não constem da proposta, poderão ser encaminhadas

posteriormente.

b1.46otar os preços unitários, total do item, total do lote e global da proposta, conforme

estabelecem as CondiÇoes 33 a 39;

31.5 lndicar os prazos, conforme estabelecem as Condiçoes 40 a 44;

31.6 lndicar, marca, modelo, ano, espécie e/ou características dos produtos cotados;

31.7 Apresentar quaisquer oukas iníormações julgadas necessáías e convenientes pela

licitante.

32. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentadas, seja com

relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe modificação dos termos originais,

ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidenles enos materiais, alterações essas que serão

avaliadas pelo(a) Pregoeiro(a).

32.1 Serão conigidos automaticamente pelo(a) Pregoeiro(a) quaisquer erÍos antmélicos e o
preço global da proposta, se faltar;

32.2 Falla de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçoes expedidas pela própria licitante

ou na proposta poderão ser supridas pelo representante legal credenciado presente à reuniâo de

abertura dos envelopes Proposta e Documentação com poderes para esse fim; e

32.34 Íalta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados

constantes dos documentos apresentados dentro do envelope DocumentaÇão.

DOS PREÇOS

33.4 licitante deverá indicar, para cada tipo de produto, expresso preferencialmente por extenso e
algarismos, o preço por unidade e, unicamente por algarismos, o valor total do item, considerando as
quantidades estimadas, constantes do referido Anexo I do edital.
34. Caso haja divergência entre o preço ofertado por unidade e o resultado oblido com a multiplicação
pelo quantitativo, prevalecerá o preço oÍertado por item grafado por extenso, caso haja.

35.O preço indicado no Anexo ll, é o valor máximo estimado.
36.Será contratado o preço ofertado pela licitante, apos a fase de lances e/ou negociação com a (o)

Pregoeiro(a).
37.Nos preços oÍertados deverão já estar considerados e inclusos os impostos, frete, taxas e as
despesas deconentes do fomecimento dos produtos, ainda, deduzidos quaisquer outros descontos q

venham a ser concedidos.
38.4 cotação e os lances verbais apresentados e levados em consideração para eíeito de julgamen
serão de exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de plei
qualquer alteração, seja para mais ou para menos.
39.Somente serão aceitos preÇos mtados em moeda nacional, ou seja, em Reais (R$), em algarism
arábicos e/ou por extenso, prevalecendo este último em caso de divergência.
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40. As entregas provenientes desta solicitaÇão deverão ser realizadas, conÍorme solicitaçáo, no prazo

máximo de 3"0 6rintal dias, a contar a partir áo recebimento da ordem de compras, conÍorme solicitaçáo

da Prefeitura Municipal e Fundos Municipais

40.1 As entregas reÍerentes ao objeto deverão ser efetuadas em dias úteis, nos endereços

dispostos no item 4 do Termo de Referência.

41.4 proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados da data de entrega e

abertura dos envelopes Proposta e Documentaçã0.

42.Caso os prazos estabelecidos nas condiçóes anteriores não eslejam expressamente indicados na

proposta, os mesmos serão considerados como aceilos pela licitante para efeito de julgamento'

43.be a licitante vencedora não for convocada para assinalura da Ata de Registro de PreÇos denlro do

período de validade da proposta, ou seja,60 (sessenta) dias, e caso persista o inleresse da

CONTRATANTE, está poderá solicitar pronogaçáo geral da validade acima referida, por igual prazo, no

mínimo.

44.Deconidos 60 (sessenta) dias da data prevista para o recebimenlo e abertura dos envelopes

Proposta e Documentaçâo, sem a solicitaçâo ou a convocação de que tÍatam as Condições 4l e 76,

respectivamente, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

DOS PRÂZOS

DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

45. Para efeito de julgamento, não será aceita, sob nenhum título, oferta de valores superiores aos

preços estimados pela Administraçâ0.

46. Para efeito de elaboração da proposta não poderão ser alterados os quantitalivos indicados na

Planilha constante do Anexo I DO EDITAL;

4ô,1 No caso de julgamento unitário a licitante poderá cotar preços somente os itens que lhe

inleressar a adjudicaçã0.

47. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregã0, inclusive

financiamenlos subsidiados ou a fundo perdido.

48. Nâo se admitirá proposta que apresentar preço simbólico, inisório ou de valor zero, incompativeis

com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. ainda que

este Pregão não tenha estabelecido limites minimos, excelo quando se reíerirem a materiais e

instalaçoes de propriedade da própria licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da
remuneraÇão.

48.1 Em havendo proposta abaixo da média prevísta no levanlamento efeluado pela
Administração Pública que possa conotar a inviabilidade do fomecimento poderá o(a)
Pregoeiro(a) solicilar ao licitante a comprovaçâo de exequibilidade de sua proposla como Íorma
de garantir a segurança no fornecimento do objeto do presente edrtal, no prazo de 02(dois) dias
uteis.

49. A(o) Pregoeiro(a), além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da obediênc
às condiÇoes aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissÕes deste Edital.

49.1. A(o) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao Quadro de Pessoal
da CONTRATANTE ou, ainda, de pessoas físicas ou juridicas estranhas a ele, para orientar sua
decisão.

DA DESCLASSIF tcACÃo ons pnoposras
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50. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e ll da

Lei n." 8.666/93, as propostas que:

50.1 Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequiveis, assim considerados

aqueles que não venhàm a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que

comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeÍicientes

de produtividade são compativeis com a execução do objeto;

50.) Deixar de indicar, marca, modelo, ano, espécie e/ou caracteristicas dos produtos cotados;

50.3 Não atenderem às exigências contidas neste Edital.

DO JULGAME NTO E CLASSIFIC ACÃO DAS PROPOSTAS

51. Durante o julgamento e a análise das propostas, será veriÍicada, preliminarmente, a conformidade

das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste Edital, devendo ser classiÍcadas

para a elapa competiliva, ou seja, fase de lances verbais, somente aquelas que atenderem plenamente

a esses requisitos.

52. Feito isso, a(o) Pregoeiro(a) classificará a licitante autora da proposta de menor preço por ilem e

todas aquelas apresentadas com pÍeços sucessivos e supenores em até '10% (dez) por cento, em

relação ao menor preço, dispostos em ordem crescente, para que os representantes legais das

licitantes participem da etapa de lances veóais.
53. Quando não forem identiÍcadas, no mÍnimo, três propostas escritas, a partir do critério definido na

condição anterior, a(o) Pregoeiro(a) fará a classificação dos três menores preços sucessivos e

superiores em relação ao menor preço por item dispostos em ordem crescenle, quaisquer que sejam

os valores oíertados, para que os represenlantes legais das licitantes participem da etapa de lances

verbais. Havendo empate no terceiro valor, serão convocadas as licitantes que tiverem ofertado o
mesmo preço,

53.1 A licitante oferecerá lance verbal sobre o menor preÇo por item.

54. Analisadas as propostas apresentadas e concluida a etapa de lances verbais, a classificação Íinal
far-se-á pela ordem crescente dos preços.

54.1 Será considerada como mais vanta.iosa para A CoNTRATANTE, a ofeÍa de menor preço
por item, proposto e aceilo e ainda a proposta que atender aos requisitos deste edital.

55, Aceita a proposta de menor preço por item, depois de concluída a fase de lances verbais, será
aberto o envelope Documentação, contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver
formulado, para confirmação das suas mndiçÕes habilita tórias.
56. A(o) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor
prego por item no sentido de que seja obtido melhor preço:

56.í Se náo houver lances verbais e o menor preço por item estiver em desacordo com o
estimado pela Administraçâo da CONTRATANTE, para a contratação dos produtos;
56.2 Se nâo forem aceitas as propostas classiÍicadas em primeiro lugar, ou seja, as de menor
preço por item mesmo depois de encenada a etapa competitiva, ordenadas as ofertas e
examinadas quanto ao objeto e valor ofertado;
56.3 Se não forem aceitas as propostas escritas de menor preço por item;
56.4 Se a licitante detentora do menor preço por item desatender às exigências de habilitaçã0.a) Na oconência das situaçoes previstas nos Subitens 56.1 a 56.4, será examinada a

oÍerta seguinte e sua aceitabilidade, procedida a habilitação da licitante que
formulado a proposta, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apu
de uma que atenda às condiçoes deste Edital;

tiver

b) Na hipótese da alínea anterior, a(o) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com
a proponente para que seia obtido melhor preç0.

Verificado que a proposta de menor preÇo por item atende às exigências flxadas neste Ed57

PAGINÂ Ií cE 59
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tambémquantoàhabilitação,seráarespectivalicitantedeclaradavencedora

DO DESEMPATE

58. Encenada a sessão de lances, quando o item não seja exclusivo para MEl, MEou EPP, será

verificada a oconência do empate Íicto, previsto no art.44, § 20 da Lei Complementar 123/2006, sendo

à.ràóriã0., como cítério àe desempate, preferência de contratação para 
,microempreendedor

indivúud, microempresas, as empresas de pequeno porte que atenderem ao item 29.6 deste Edital'

58.1 Entendem-se como empate ficto aquelas situa@s em que as propostas apresentadas pela

microempreendedor individual, microempresa e pela empresa de pequeno porte, seiam

superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.

58.2 Oconendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte Íorma:

a) O microempreendedor individual, microempresa, a empresa de pequeno porte,

detentora da proposta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 05

(cinco) minutos, nova proposla, inÍerior àquela considerada, até enlão, de menor preço,

situaçâo em que será declarada vencedora do certame;

b) Se o microempreendedor individual, microempresa, a empresa de pequeno porte,

convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor

preç0, será Íacultada, pela ordem de classiÍicação, aos demais microempreendedor

individual, microempresas, empresas de pequeno porte ou remanescentes, que se

enquadrem na hipótese do item 59.1 deste Edital, a apresentação de nova proposta, no

prazo previsto na alínea "a" deste item.

58.3 Se nenhuma microempreendedor individual, microempresa, empresa de pequeno porte,

salisfazer às exigências do item 59.2 deste Edital, será declarado vencedor do certame o

licitante detentor da proposta originariamente de menor valor,

58.4 O disposto nos itens 59.1 a 59.3 deste Edítal, não se aplica às hipóteses em que a

proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempreendedor individual,

microempresa, empresa de pequeno porte.

58.5 No caso de empate entre duas ou mais propostas, e não havendo lances, será efetuado

sorteio em ato público, para o qual lodas as licitantes serão convocadas, vedado qualquer

outro processo.

59 !A PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, CRITÉRIOS
DE DESEMPATE E APLICABILIDADE DO DECRETO N.O 8,538 DE 06 DE OUTUBRO DE 2015:

59.1. Reserva-se cota no percenlual de 250/o (vinte e cinco por cento) destinada à contratação
do objeto por Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para os ilens que sobrepor os
valores máximos estimados pelo órgão licitador em até R$80.000,00 (oitenta mil reais),
conforme o art. 48, I da Lei Complementar 12312006, alterada pela Lei Complementar
147t2014.
59.2 O disposto no item anterior não impede a contratação das Microempresas e Empresas
Pequeno Porte na totalidade do objeto.
59.3 Sendo vencedora a mesma empresa no tocante a cota reservada e à principal,
contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço;

59.4 Terão prioridade na contralação a cota reservadas, salvo os casos em que a cota
reservada se apresentar insuficiente ou inadequada à demanda do órgão licitante;
59.5 Exime-se este órgáo licilante de aplicar as vantagens estabelecidas nos itens 59.1 a 59.5
do edital, quando a adoção dos dispositivos represenlar ameaça de pre;uizo ao mnjunto ou a
complexo do objeto licitado.
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60. A licitante interessada em participar deste Pregão deverá apresentar os documentos^a segutr

relacionados, dentro do Envelope n;02, entregues de forma ordenada e numerados, de preferência, na

seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame conespondentes.

60.1 Relativos à Habilitaçáo Jurídica:

a) Registro comercial no caso de empresa individual ou cerliÍicado da condiçáo de

Microempreendedor lndividual emitido de forma eletrônica para o

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI);

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por açoes, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores;

b.1 -Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva;

c) lnscrição do ato constitutivo. no citso de sociedades civis, acompanhada de prova

de diretona em exercício; e

d) Decreto de autorizaÇão, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo Orgão competente, quando a atividade assim o exigir;

e) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s)

com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e de 16

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do art.70 da Constituiçáo Federal;

ô0.2 Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual/Dishital ou municipal,
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel
com o objeto licitado;

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distítal e Municipal
do domicílio ou sede da licitante, ou oulra equivalente, na forma da lei;

c.'l) Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a prova de
regulandade, quitação ou positiva com efeito de negativa, quando a Dívida Ativa da
União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, quando esta não for paíe
de Certidão Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil;

d) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (CND) INSS, quando esta não for
parte de Certidão Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil.
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS
demonslrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante â
apresentação de certidão negaliva, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidação
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de ío de maio de j g43;

das Leis

602 la MICXOEMPRESA (ME) ou EMpRESA DE PEQUENO PORTE (Epp), inctuindo
o MICROEMPREENDEDOR tNDtVtDUAL (MEl), que atender ao item 30.5, deverá
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apresentaÍ todas as certidões previstas neste edital, ainda que com restrições, na forma

Ob art. AS da LC n. 123/0ô alterada pela LC n. 147114. A sua contratação será

condicionada à apresentação de nova documentaçã0, que comprove a sua regularidade,

em prazo de 05 (cinco) dias Úteis contados a partir da sessão em que foi declarada como

vencedora do certame.

60.2.2 - O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por

igual periodo, a cítério da AdminisÍaçã0, para a regularização da documentação,

iagamento ou parcelamento do debito e emissão de eventuais certidões negativas ou

positivas com eÍeito de certidão negativa,

bO.Z.S - O benefício de que kata o item 60.2.1 não eximirá o microempreendedor

individual, microempresa e a empresa de pequeno porte, da apresentação de todos os

documentos, ainda que apresentem alguma restrição, ou da evidência de seu

impedimento de emissão,

60.2.4 - A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 60.2.'1, implicará

na inabilitação do licitante e a adoção do procedimênto previsto no item 60.2.1, sem

p§uizo das penalidades previstas nos ilens 1'l l a 1'14 deste Edital.

60.3 Relativa à Qualificação Técnica:

60.3.1 Declaração de recebimento do edital, emitida pela licilante, comprovando que a
licitante recebeu todos os documentos necessários ao cumprimento do objeto deste

Pregão, conforme o anexo V, do edital.

60.3.2 Comprovação de aptidão para desempenho de atrvidades pertinente e compatível

em caracteristicas e quantidades com o objeto da licitação através da apresentação de, no

mínimo, a 0'l (um) atestado de desempenho anterior, fomecido por pessoa iuridica de

direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para alendimento ao

objeto da presente licitaçã0, que apresenlem no mínimo as seguintes inÍormaçÔes:

identificação da pessoa jurídica emitente, nome e cargo do signatário. endereço completo

do emitente, periodo de vigência do contrato, objeto contratual, rtens e quanlitativos

executados e outras que entenda necessária;

60.3.2.1 O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir inÍormaçoes suÍiciente para qualificar e
quantiÍicar o fomecimento, objeto deste pregão, bem como possibilitar a Equipe de
Pregáo conÍirmar sua veracidade junto ao(s) emisso(es) do(s) atestado(s), e
quando fomecidos por pessoa jurídica de direito privado, deverão ter Íirmas
reconhecidas em cartório.

60.3.2.1.1 A licitante deverá disponibilizará de todas as informaçoes
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados,
endereço atual da contratante, telefone e e-mail atual.

60.4 Relativos à Qualificação Econômico.Financeira:
a) Balanço patrimonial e demonstraçôes conlábeis do último exercício social, já exigíveis
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empres
vedada a sua substituição poÍ balancetes ou balanços provisórios, podendo se
atualizados por indices oÍiciais quando encenado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentaÇão da proposta. Serão considerados aceitos, na forma da lei, o balanço
patrimonial e demonstraçÕes contábeis assim apresentados:

1) Empresas optantes pelos sistemas kadicionais de escrituraçã0, incluind
Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e
assemelhados, deverão apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço
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PatrimonialdevidamenteregistradonaJuntaComercialdasededalicitante'
2) Empresas optantes pào Sistema Público de Escrituração Digital (Sped)'

i*trmào Microempreenàedores lndividuais, Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte e assemelhados, deverão apresentar original ou fotocópia do

documento de Balanço Patrimonial iuntamente com o comprovante de recibo de

entrega de escrituração Contábil Digital;

3) Sõciedade criadá no exercicio em curso: por fotoópia do Balanço de Abertura,

dâvidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da

licitante;

b) o balanço patrimonial e as demonslraçoes contábeis deverão estar assinados por

iontador oü por outro proÍissional equivalente, devidamente registrado no Conselho

Regional de Contabilidade.

b.1) A boa situaçáo financeira será avaliada pelos indices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Gerd ISG) e Liquidez Conente (LC), que deverão ser maiores ou igual a

1 ,0 (hum) Íesullantes da aplicaÇão das seguintes fÓrmulas:

LG (Liquidez Geral) = ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL EM LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIG|VEL Em LONGO PRAZO

SG (Solvência Geral) = ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIG|VEL Em LONGO PRAZO

LC (Liquidez Circulante) = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

b,2 As fôrmulas acima deverão estar devidamente aplicadas em memorial de

cálculos juntado ao balanç0.

b.2.1)caso o memoíal não seja apresentado, a Comissão de Licitação

reserva-se o direito de efetuar os cálculos;

60.4.1 Certidão Negaliva de Falência ou Concordata (ou Recuperação Judicial), expedida

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no

domicilio da pessoa fisica.

61. Sob pena de inabilitaçã0, lodos os documentos apresentados para credenciamento e

habilitação deverão estar:

61.1Em nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço

respectivo;

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamenle, forem emitidos
somenle em nome da matriz;

61.2 Datados dos últimos 90 (noventa) dias até a data de abertura do Envelope n0 01, quando

não tiver prazo estabelecido pelo órgáo/empresa competente expedidor.
a) Não se enquadram no prazo de que trata o item anterior os documentos cuja valid
é indeterminada, como é o caso dos atestados de capacidade/responsabilidade técnica

61.3. Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original, po
qualquer processo de cópia, autenticada por Cartório competente ou pelo(a) Pregoeiro(a) ou po
membro da equipe de apoio, ou publicação em órgáo da imprensa oÍicial,

6'1.3.'1 Os documenlos previstos nas Condiçoes 60 poderáo ser autenticados a partir
original, preferencialmente até às 12:00 horas do último dia útil que anteceder o dia
marcado para abertura dos envelopes Proposta e Documentação ou ainda no momento
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da sessão mediante apresentação dos originais;

61 .3.2 Serão aceitas somente cópias legíveis,

61.3.3 Todos os documentos/declaraçoes apresenlados para Íins de credenciamento,

enquadramento, proposta e habilitação que forem de autoria prÓpria da licitante deverão

minimamente fazer menção ao número deste pregão, ou do processo |icitatÓrio, ou ao

objeto, devendo ainda estar datado a menos de 90 (noventa) dias da data de aberlura do

envelope no 0'1, mnforme condição 61.2.

61.3.4Não serão aceitos documentos que contenham rasuras que comprometam sua

leitura e/ou interpretação ou aferição de datas, e

61.3.5A(o) Pregoeiro(a) reserva-se o direito de solicilar o original de qualquer documento,

sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

DO JULGAMENTO E DA DESQUALIFICACÃO DOS DOCUMENTOS

62.Após examinados e lulgados os documenlos apresentados para efeito de habilitação das licitantes,

mediante confronto com as condiçÕes deste Edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que

não atenderem às exigências aqui estabelecidas.

63.Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas Íorem desclassiÍicadas a(o)

Pregoeiro(a) poderá Íixar aos licitanles o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresenlação de nova

documentação ou de outras propostas escoimadas das causas impeditivas, sob pena de inabilitação

e/ou desclassiÍicaÇão das respectivas propostas.

63.1 Serão exigidos para reapresentação, apenas os documentos desqualificados e não

aceitos.
63.2 A CONTRATANTE, através de sua(seu) Pregoeiro(a), poderá declarar este Pregão
FRACASSADO, quando nenhuma das oÍertas satisfaça o objeto das especificações deste
Edital, ou quando for evidente que tenha Íalta de competição.

DO TIPO DE LICITACÃO

64, Trata-se de licitação do tipo menor preco por item, conforme disposto no art. 40, inciso X, da Lei
n" 10.520/2002.

DO DIREITO DE PETICAO

65 A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante, é recurso administrativo e
deverá ser feita ao Íinal da sessão, com registro em ata da síntese das suas razões de recorrer, nos
casos de:

a. Julgamento das propostas;

b. Habilitaçáo ou inabilitação da licitante;
c. Outros atos e procedimentos,

66 A falta de maniÍestação imediata e molivada da intençâo de interpor recurso, no momento da
sessão deste Pregão, implicará decadência desse direito da licitante, podendo a (o) pregoerro(a)

declararlencedora a licitante que tenha apresentado a proposta mais vantajosa.
67 Manifestada e registrada a intenção da licitante de interpor recurso contra decisoes da(o)
Pregoeiro(a), caberá àquela a juntada dos memoriais relativos ao recurso, no prazo de 3 (três) dias
úteis, contados da lavratura da ata, dentro do horário de atendimento ou seja, das 0g:00 (oito hoias da
manhã) ao 12:00 (doze horas/meio dia).
68 As razoes de recurso serão recebidas por memorial dirigido a(o) pregoeiro(a), praticante do ato
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reconido, via e-mail cOl@canaadoscaraias.Oa.qov.br ou akavés de protocolo realizado in loco, e estará

disponivá às demais-'iÉiftnteíparãimf,fuiã-f og nã0, apresentando suas contranazÕes, no período

àã's (trê.) dias úteis, contados do envio do recurso apresentado pela reconente, no horário de

atendimenlo (das 08:00 a 12:00).

a. As iicitantes que deseiarem apresentar contranazôes ou não o recurso, ficaráo intimadas a

Íazê-lo desde a reunião de realização deste Pregá0, mediante registro em ata'

b. será franqueada às licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na sala de

Licitaçôes da PREFEITURA MUNICPÀL DE CANÃ DOS CARAJAS, na Rua Tancredo Neves,

a

s/n, Cenlro.

6g O recurso porventura interposto contra decisáo da(o) Pregoeiro(a), se acolhido, invalidará apenas

os atos insuscetiveis de aproveitamento.

70.Caberá a(o) Pregoeiro(a) receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas decisôes

e a AutoÍidade superior dA PREFEITURA MUNICIPAL a decisão final sobre os recursos contra atos

da(o) Pregoeiro(a).

Zt.OepoiJ de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade

superior dA PREFEITURA MUNICIPAL , poderá homologar este procedimento de licitação e determinar

a assinalura da ata de Registro de Preços com a licitante vencedora.

T2,Quaisquer argumentos ou subsídios concementes à defesa da licitante que pretender

reconsideração total ou parcial das decisoes da(o) Pregoeiro(a) deverão ser apresentados por escnto,

exclusivamente, e anexados ao recurso prÓprio.

72.1 A licitante deverá comunicar a(o) Pregoerro(a), o recurso interposto, logo após ter sido

protocolizado.no serviço de Protocolo, situadó na sede da PREFEITURA MUNICPAL DE CANAÃ

DOS CARAJAS, sob pena de não conhecimento do mesmo.

73.A prestação dos produtos conespondenle ao objeto deste Pregão será adjudicada mênor pÍeco
por item à empresa vencedora, depois de atendidas as condições deste edital.

73.1 Após a adjudicaçâo do objeto da licitação, não será levada em conta qualquer reclamação

ou solicilação, seja a que título for, de alteração dos preços constantes da proposta vencedora.

DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

74,Sem prejuízo do disposto no Decreto Municipal n'686, de 05 de agosto de 20'13, a Ata de Registro

de Preços referente ao fomecimento de produtos será formalizada e conterá, necessariamente, as
condiçoes já especiÍicadas neste Ato Convocatório.
75.4 minuta da Ata de Registro de Preços que será Íirmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e A
CONTRATANTE é parte integrante deste Edital - Anexo X.

DÀ ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

76.4 Administração da CONTRATANTE convocará oficialmente a licitante vencedora, durante
validade da sua proposta para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. assinar a ata de Regislro de
Preços, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuizo das san@es previstas no art, 81 da
Lei n.o 8.666/93.
77 .o prazo da convocação poderá ser pronogado uma vez, por igual periodo, quando solicitado pel
licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocona motivo justiÍicado e aceito pel
CONTRATANTE.
78. Para assinatura da Ata de Registro de Preços a licitante vencedora deverá comprovar que
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mantêm as condiçoes de habilitaçâo.

79. Fica a cargo do(a) Pregoeiro(a), quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços

no prazo . .onãiçO.r ôstabélecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem de

classiÍicaçã0, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta

classificaáa, podendo, inclusive, negociar direlamente com o proponente para que seja 
-obtido 

melhor

preço, ou revogar este Pregao, iniependentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei n.0

8.666/93
7g.1 A recusa injustiÍicada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro

do prazo estabelecido pela Administração da CONTRATANTE, caracteriza o descumprimento

total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas,

a) O àisposto no item anterior não se aplica às licitantes convocadas nos termos do art.

'11, inciso XXll, do Anexo ldo Decreto n.0 3.555, de 8 de agosto de 2000, que não

aceitarem a contrataÇfu, na forma prevista nesta mndição,

DO TERMO DE CONTRATO

80,Sem prejuízo do disposto no Capítulo lll a lV da Lei n" 8.666/1993, o contrato reíerente ao

fornecimento dos produtos será formalizado e conterá, necessariamente, as condiÇoes já especiÍicadas

neste Ato Convocatório.

81.A minuta do contrato que será Íirmado entre a Beneficiária da Ata de Registro de Preços e A
CONTRATANTE é parte integrante deste Edital - Anexo Xl.

81.1 Quaisquer condições apresentadas pela licitante vencedora em sua proposta, quando

atenderem ao inleresse da administração Pública, poderão ser acrescentadas ao contrato a ser

assinado.

8í.2A(s) empresa(s) vencedora(s) do certame deverá(ão) possuir Certificado Digital, (lCP-Brasil-

A3), conforme resolução n011.536/TCM de 0l de.iulho de 2014, para assinalura do contrato e
demais documentos específicos a prestação de contas .lunto ao mural de licitaçoes do tribunal de
contas dos municípios do estado do Pará.

DA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO

81 A CONTRATANTE convocará oÍcialmente a BeneÍiciária da Ata de Registro de Preços, durante a
vigência da Ata para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, retirar ou receber o contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente sob pena de decair o direito à contrataçáo, sem preluizo das sanções
previstas no Art. 81 da Lei n" 8.666/1993.
82 Para assinatura do contrato a BeneÍiciária da Ata deverá comprovar que mantém as condiçoes de
habilitação.

83 O prazo da convocação poderá ser pronogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela
Íicitante Beneficiária da Ata durante o seu transcurso, desde que ocona motivo justificado e aceito pela
CONTRATANTE

DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

84 A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente. os princípios d
Teoria Geral dos Contratos e as d isposiçoes de direito privado, na forma do artigo 54, combinado co
o inciso Xll, do art. 55, ambos da Lei n.o 8.666/93
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DA VIGÊrcn e oa ERcÁcn

85 0 prazo de vigência da Ata de Reg istro de Preços serâ de 12 (doze) meses, contados da data de

sua assinatura, tendo eficácia legal apos a publicação do seu extrato no Diário OÍicial do Municipio, no

endereço eletrô nico:www.diariomunici al.com.br/fame tendo inÍcio e vencimento em dia de

expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

86 Os prazos de vigência dos contratos Íirmados com base na Ata de Regisko de preços serão

disciplinadbs pelo Art.57 da Lei n" 8.6ô6/1993, contados da data de sua assinatura, podendo ser

pronogado na forma da lei, mediante inteÍesse das parles, tendo eÍlcácia legal após a publicação do

seu extrato no Diário Oficial do Município. no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.com brlfamep,

tendo inÍcio e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

DOS ENCARGOS DA CONTRAT ANTE E DA TICITANTE VENCEDORA

BB. Caberá A CONTRATANTE:

88.1 Permitir o acesso de funcionários da licitante vencedora nas dependências da

CONTRATANTE, para a entrega das notas Íiscais/faturas;

88.2 Prestar as iníormações e os esclarecimenlos atinentes ao Íomecimenlo que venham a ser

solicitados pelos empregados da licitante vencedora;

88.3 lmpedir que terceiros executem o fomecimento objeto deste Pregão;

88.4 Efetuar o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias devido, pelo Íomecimento dos produtos

efetivam e entregues, desde que cumpridas todas as exigências do contralo;

88.5 Comunicar oÍicialmenle, à licitante vencedora falhas ocorridas, sejam elas de qualquer

natureza.

89. Caberá à licitante vencedora, paru a perfeita execuçáo dos produtos descritos neste edital e

demais atividades conelatas, o cumprimento das seguintes obrigaÇoes:

89.1 Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas deconentes do

Íomecimenlo dos produtos, tais como'
a) Taxas, impostos e contribuiçÕes;

b) Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.
89.2 EÍetuar o fomecimenlo dentro das especiÍcaçoes e/ou condiçoes constantes do orçamenlo,
devidamente aprovado pela Autoridade superior da CONTRATANTE;
89.3 Executar diretamente o contralo, sem transferência de responsabilidades ou
subcontrataÇôes náo autorizadas pela CONTRATANTE;
89.4 Ser responsável pelos danos causados diretamente A CONTRATANTE ou a terceiros,
deconentes de sua culpa ou dolo, quando do fomecimento dos produtos em apreÇo, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaÇão ou o acompanhamento pela
CONTRATANTE;
89.5Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da
CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seu
empregados durante o Íornecimento dos produtos ob.jeto deste Pregão;
89.6 Prestar todos os esclarecimentos que Íorem solicitados pela CONTRATANTE, obrig
se a atender, de imediato, todas as reclamaçÕes a respeito da qualidade do fornecimento;
89.7 substituir no prazo de 24 horas, qualquer produto que não alenda às especiÍicaçoes deste
Edital;

89.8 Comunicar por escrito m responsável pelo Departamento de Compras da CONTRATAN
qualquer anormalidade de caráter urgenle e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
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89.9Observar as normas legais de seguranÇa a que está suieita a atividade de distribuição dos

produtos;

ãs,i0 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

ássumiOas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Pregã0.

90. A licitante vencedora caberá, ainda:
g0.j Assumir, a responsabilidade pelos encargos Íiscais e comerciais resultantes da adjudicação

deste Pregão.

91. A inadimjência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na mndição anteíor,

náo transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem poderá

onerar o objeto deite Pregao, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamenle a qualquer

vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com A CONTRATANTE.

DAS OBRIGA SOCIA . COMER CIAIS E FISCAIS.

DAS OBRIGACÓES GERAIS

92. Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte:

92.1 E expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da

CONTRATANTE durante a vigência do conlrato;

92.2 E expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contÍato, salvo

se houver prévia autorização da Administração da CONTRATANTE;

92.3 É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Pregã0.

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÂO

93. Durante a vigência do contrato, os fornecimentos dos produtos, serão acompanhados e

Íiscalizados por servidor devidamente designado para tal, representando A CONTRATANTE.

93.1 A presença da fiscalização da CONTRATANTE, não elide nem diminui a responsabilidade

da empresa mntratada.
94. O represenlante anotará em registro próprio todas as oconências relacionadas com o
Íomecimento dos produtos mencionados no Anexo l, determinando o que Íor necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados.
95. As decisoes e providências que ullrapassarem a competência do representante deverão ser
solicitadas ao Chefe do Departamento responsável da CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes.

96. A licitante vencedora poderá manter preposlo, aceito pela CONTRATANTE, durante o periodo

de vigência do contrato, para representála sempre que for necessário.
97. Além do acompanhamento e da fiscalização do fomecimento dos pÍodulos, o servidor
devidamente designado pela C0NTRATANTE poderá, ainda, sustar qualquer fornecimento que e
sendo executado em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária.
98. Não obstante a licitante vencedora seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento d
produtos e atividades conelatas, A CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualq
forma restnnja a plenitude dessas responsabilidades. exercer a mais ampla e completa fiscalizaç
sobre o fornecimento, diretamente ou por prepostos designados,

DA ATESTACAO
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99. A atestação das notas Íiscais/faluras que comprovam o fornecimento dos produtos caberá ao

ófrete Oo Departamento de Compras da CONÍRATANTE, ou outro servidor designado para esse fim'

DA DESPESA

100. A despesa com a aquisição dos produtos de que trata o objeto, mediante a emissão de nota de

empenho global, correrá a mnta do elemento orçamentário a ser indicado no momento da contrataÇão.

101, Poise tratar de uma licitação para Registro de Preços só há necessidade de indicação da

dotaÇão orçamenlária quando da contrataÇão.

DO PAGAMENTO

102. A licitante vencedora apresentará nota fiscal/fatura para liquidaçâo e pagamenlo das despesas

efetivamente executadas, pela CQNTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta

conente, no prazo de 30 (trinta) dias conidos, contados da entrega dos documenlos no Setor

Financeiro da C0NTRATANTE.
102.1 O preço a ser considerado para o efeito de pagamento, para cada tipo de Compra,

será o constante da Proposta de Preços apresentada neste Pregão, considerando os preços

oferlados após a fase de lances verbais,

103. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, dos
produtos, não estiver de acordo com a especiÍicação apresenlada e aceita.

104. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagaros valores correspondentes a multas ou

indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregã0.

105. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendenle de liquidação
qualquer obrigação Ílnanceira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou

compensação financeira por atraso de pagamento.

106. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha
concorrido de alguma forma para tanlo, Íica convencionado que o índice de compensação Ínanceira
devido pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a conespondente ao efetivo adimplemenlo
da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
Onde:

EM = Encargos moratórios;
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = .Valor da parcela a ser paga,

I = lndice de compensação Íinanceira = 0,00016438, assim apurado:

t= (IX)
365

l= €ll!0)
365

| = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 670.

106.'l A compensação Ílnanceira prevista nesta Condição será incluida na fatura/nota Íiscal
seguinte ao da ocorrência
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107. O contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93,

desde que haja interesse da Administraçáo da CONTRATANTE, com a apresentaÇão das devidas

justiÍicativas adequadas a este Pregão,

DA ALTERA CÃO DO CONTRATO

DO AUMENTO OU SUPRESSAO

108. O quantitativo registrado na Ata de Registro de Preços não poderá ser aumentado

10g. A Beneficiária da Ata não tem direito a nenhuma quantidade mínima para contrataÇão do obieto

registrado na Ata de Registro de Preços.

a. A CONTRATANTE só vai contratar os ilens e os quantitativos que entender conveniente.

1 10. No interesse da Administraçâo da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado do contrato poderá

ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Artigo

65, parágrafos 10 e2o,da Lei no 8.666/93,

1 10.1 A licitante vencedora Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes licitadas, os

acréscimos ou supressÕes que se Íizerem necessária; e

110.2 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçã0,

exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.

1 1 1 . A licitante vencedora está su.jeita à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total

do contrato por dia e por descumprimento de obrigaçÕes fixadas no Edital. A multa tem de ser recolhida
pela licitante vencedora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicaçâ0.

112. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregã0, a Administração da CONTRATANTE
poderá garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as segurntes sançoes:

112.1 AdveÍtência;

112.2 Multa de 100/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçâo
total do obieto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicaçâo
oficial;
112.3 Suspensão temporária de paíicipar em licitação e impedimento de conkatar mm a
Administração da CONTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

'113. Ficará impedida de licitar e de conlratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citaçâo e da ampla deÍesa, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, a licitante que:

113.1 Deixar de assinar o conlrato;
113.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;
í 13.3 Não mantiver a proposta, in justificadamente;
113.4 Comportar-se de modo inidôneo;
'I 13.5 Fizer declaração falsa,
í '13.6 Cometer fraude Íiscal;
113.7 Falhar ou fraudar na execução do conkato.

114. Além das penalidades citadas, a licilante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelam
sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e, no que couberem às
penalidades referidas no Capítulo lV da Lei n.o 8.ô66/93.
115. comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e ace
Adminiskação da CONTRATANTE, a licitante vencedora ficará isenta das pónalidades menc

ito pela

ento de
demais

ionadas

/;s

DAS PENALIDADES

\
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nas Condições 100 a 103.

Jió.- Àr i.nçO.r de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública

po6.rao sêr'ápricaOas à licitante vencedora iuntamente com a de multa, descontando-a dos

pagamentos a serem efetudos.

1 17. A Ata de Registro de Preços será cancelada quando a BeneÍiciária da Ata:

a. Descumpír as condiçoes da Ata de Registro de Preços;

b. Não retirar a nota ie empenho ou rnstrumento equivalente no prazo estabelecido pela

CONTRATANTE, sem justiÍicativa aceilável;

c. Não aceitar reduzii o seu preço registrado, na hipotese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado; ou

d. sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou

no Art. 70 da Lei no 10.520, de 2002.

118. O cancelamento do registro de preços poderá oconer por fato superveniente, deconente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimenlo da Ata, devidamente comprovados e lustiÍicados
por razâo de interesse público ou a pedido do fomecedor.

DA RESCISÃO

CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

119. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conÍorme disposlo nos artigos

77 a80 da Lei no 8.666/93.

120. A rescisão do contrato poderá ser:

120.1 Determinada por alo unilaleral e escrito da Administraçâo da CONTRATANTE, nos

casos enumerados nos incisos la Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a

licitante vencedora com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou

120.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitaçâ0, desde
que haja conveniência para a Administração da CONTRATANTE; ou

120.3 Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

121. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrila e fundamentada da

autoridade competente.
121.1 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o mntraditório e a ampla defesa.

122. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos, providências ou
impugnar este Edital, desde que encaminhada com antecedência de ate 02 (dois) dias úteis antes da
dala Íixada para recebimento das propostas, no horário de atendimento (das 08:00 às 12:00), conforme
disposto no Art. 5, V, do Decreto Municipal 691/2013.

122.1 As solicitações de providências ou de impugnaçoes deverão ser comunicadas ao(
Pregoeiro(a), logo após ter sido protocolado no serviço de Protocolo e Expedição, situado n

sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, sob pena de não
conhecimento.

123. Qualquer impugnação recebida, via e-mail, fora do horário de atendimenlo (das 08h:00min
12h:00min), terá o Vazo pa.a resposta contado a partir do próximo dia útil ou ainda julgado
intempestivo, caso fuja ao prazo estabelecido na condição 137

pregoeiro (a) decidir sobre a petição interposta no prazo de 2 (dois) dias úteis,
'l24.Caberá ao (a)
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DAS CONSIDERA côES FINAIS

126 A licitante deverá citar em sua proposta, ou encaminhar postenormente, o nome e o nÚmero do

lelefone, para possiveis contatos, da pessoa quê ficaÍá responsável pelo fornecimento dos produtos

objeto deste Pregão, caso seja a vencedora.

127 Em caso de dúvida, a interessada deverá conlalar ao (a) pregoeiro(a) da CONTRATANTE, na

sala de LicitaçÕes, situada na sede da Prefeitura, Rua Tancredo Neves, s/n, Centro, ou via e-mail

cpl@canaadoscaraias, oa.qov.br das 08h:00min às '12h:00min , para obtenção dos esclarecimentos que

lulgar necessários

DO PREGÃO

128 A critério da Administração poderá o presente pregão.

128.1 Ser anulado se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante
parecer escrito e devidamente fundamentado; ou

128.2 Ser revogado, a jüizo da Administração pública, se for considerado inoportuno ou
inconveniente ao inleresse público, deconenle de falo superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suÍciente para justificar tal conduta, ou;

128.3 Ter sua data de recebimento e abertura dos envelopes Proposta e Documentação
kansferida, por conveniência exclusiva da AdminiskaÇão da contratante;

'129. Será observado, ainda, quanto ao procedtmento deste Pregão:

129.1 A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade nâo gera obrigaçâo de
indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei n.0 8.666/93;
129.2 A nulidade do procedimento licitatório induz à da ata de Registro de Preços e do
contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo citado na alínea anterior; e;
129.3 No caso de desfazimento do processo licitatório, Íica assegurado o contraditório e a
ampla deÍesa.

DOS ANEXOS

130. São partes inlegrantes deste Edital os seguintes anexos:
ANEXO l- Termo de Referência;
ANEXO ll - Projeto básico-sintese;
ANEXO lll - Modelo de Planilha de Formação de preços;

ANEXO lV - Declaração de habilitação;
ANEXO V - Declaração de recebimento do edital.
ANEXO Vl - declaração não emprega menor.
ANEXO Vll - Termo de credenciamento

í,+\@

contadas da data do recebimento da petiçã0, conforme Art.5, V, do Decreto 691/2013,

àispónibilizando-a para retirada, petos interessados, na sede da PREFEITURA MUNIcIPAL DE cANAÃ

DOS CARAJAS.

125.euando amlhida à petição contra este Edital, será designada nova data para a realização deste

Pregão, desde que as mudànças inquestionavelmente ensejem na alteração das propostas, conforme

artigo 2'l §4o da Lei 8.666/93.

126-.A impugnação feita tempestivamente não impedirá a licitante de paÍticipar deste processo licitatório

ate o trânsitô em julgado da decisão a ela pertinente, caso a decisão sobre a petição não seja prolatada

antes da data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes Proposta e Documentaçã0.
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ANEXO Vlll- declaração de ME ou EPP

ANEXO lX - Minuta da Ata de Registro de Preços

ANEXO X- Minuta do Conkato.

DO FORO

13'1. As questoes decorrentes da execução deste lnstrumento, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Canaã dos Carajás - Parâ,

com exclusão de qualquer outro, por ma privilegiado que seja. salvo nos casos previstos no art. 102,

inciso l, alinea "d" da Constituição Federal

Canaã dos Carajás- Pará, 01 de Outubro de 2019.

DOUGLAS F Snrurlnn

Dec. 101 18.GP
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TERMO DE REFERENCIA
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A Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás - PA. pessoa jurídica de direito público.

devidamente escrito no CNPJ-MF 01.6,l3.321/0001-24. com sede na Rua Tancredo Neves.

sN - canaã dos carajás - PA cEP:68537- 000. representado neste ato pelo sr.'Jeor'á

Gonçalves de Andrade. Prefeito Municipal. resolve formalizar a seguinte Solicitação para lins

licitatórios. com o objeto mais abaixo descriminado. amparado Legalmenle pela Lei Federal

n" 10.520. Lei do Pregão. de 17 de julho de 2012. pelo Decreto lvtunicipal n'. 691 de 03 de

setembro de 2013 - "degulamento do Pregão". Decreto municipal n'. 686 de 05 de agosto de

2013 -..Regulamento do Registro de Preços" e suas alterações posteriores, [.ei complementar

12312006 e suas alterações posteriores e Lei 8.666/1 193 Geral das Licitações de 2l dejunho

de 1993 e suas alteraçôes posteriores.

I - OBJETO

Registro de preços para futura e eventual aquisição de veículos OKm (zero

quilometro), para atender as emendas impositivas, convênios com o ministério da
educaçâo, Ministério do desenvolvimento Social, Ministério da Saúde e suprir as

necessidades da Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás, Fundos Municipais de

Saúde, Educação e Assistência Social.

2 -JUSTIFICATIVA

Preliminarmente é de suma impoÍância frisar que o presente procedimento de

contratação pública será delineado para obtenção de ata de registro de preços. tendo em vista
que a aquisição servirá para atendimento de mais de um órgão do govemo. tomando benéÍica
a obtenção de documento vinculativo com características de contratação futura que possibilite
cada órgão realizar uma ou mais contratações e de acordo com a demanda necessária para
suprir suas necessidades.

A presente licitação objetiva a aquisição de r,eículos OKm (zero quilometro) sendo
estes para simples locomoção de pessoas. e outros devidamente adaptado para transporte
escolar. ambulâncias e castra móvel.

Salientamos ainda. que tais aquisições atenderam as propostas de emendas
impositivas pleiteadas pelo poder legislativo municipal. bem como execução de convênios
firmados com o ministério da educação. Ministério do desenvolvimento Social e Ministério da
Saúde.

Desle modo faz-se necessário e indispensável à contÍataÇão dos itens arrolados na
planilha descritiva.

3 - META FISICA

3.1. Obter documento Vinculado- com características de contratação lutur que
proporcione Adquirir veículos noyos. a lim de propiciar maior comodidade e segu nça
aos usuários da rede publica municipal e ainda propiciar economicidade ao muni pto
com a redução de terceirização de frota.

.í - LOCAIS DE ENTREGA
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4. 1 . As entregas deverão ser realizadas em dias úteis' no prazo especificado no item 5

deste termo de referência. nos seguintes endereços:

r' Na sede do Fundo Municpal de Assistencia social de canaã dos carajás. Pará.

localizado na Rua Wlisses duima.aes. n" 645 - Centro - Canaã dos Carajás - PA

CEP: 68537-000.
/ Na sede da Prefeitura Municipal de canaã dos carajás. Pará. localizado na Rua

Tancredo Neves. No 100 - Canaã dos Carajás - PA CEP: 68537-000

r' Na sede do Fundo Municipal de saúde de canú dos carajris. Pará. localizado

na AV, JK. SNo. bairro centro. próximo ao hospital municipal - Canaã dos

Carajás - PA CEP: 68537-000.
r' Nâ sede do Fundo Municipal de educação de Canaã dos Carajás. localizado na

Rua Itamati SNo - Novo Horizonte (em frente a praça da bíblia) - Canaã dos

Carajás-PA CEP: 68537-000.

4.2. Os referidos endereços são todos na sede do município de canaã dos carajás - PA.

5 _ FORMA E PRAZO DE E,NTREGA

5.1. As entregas provenientes desta solicitação deverão ser realizadas- confonne
solicitação. no prazo máximo de 30 (trinta) dias. a contar a partir do recebimento da

ordem de compras. cont'orme solicitação da Prefeitura Municipal e F-undos Municipais.

6 - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS E VIGENCIA DA ATA

6.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para

registro formal de preços relativos à aquisição futura de bens, onde as empresas

disponibilizam bens e serviços a preços e pmzos certos e registrados em documenlo
específico denominado Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, as aquisições são

feitas quando melhor convier aos órgàos que integram a Ata. sem. no entanto. estarem

necessariamente obrigados a contratar com os fomecedores vencedores do certame.

6.2. Nesta licitação. será firmada uma Ata de Registro de Preços. que é um documento
vinculativo. obrigacional. com característica de compromisso para Íütura contratação.
onde os fomecedores manterão seus preços registrados. durante o período de l2 (doze)
meses. tomando-os disponíveis. caso necessite o órgão gerenciador efetuará aquisiçôes
nas quantidades j ulgadas necessárias e aos mesmos preços registrados no certame.

6.3. A ATA de registro de preços terá a validade de 12 meses. podendo ser Íimrado
contrato/empenho para aquisição dos itens registrados em ata durante este período.

7.1. O gerenciamento da Ata oriunda da presente licitação caberá a Prefeitura Munici
de Canaã dos Caraiás - PA.

7 .2. lntegram o presente procedimento como órgão participantes as secretarias e fundo
municipais abaixo descritas:

r' Fundo Municipal de Educação
r' Fundo Municipal de Assistência Social

:.'l
I

7 - DO ORGÃO GERENCIADOR DA ATÀ E ORGÃOS PARTICIPANTES
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r' Fundo MuniciPal de Saúde
/ Secretaria MuniciPal de Governo

7.3. Os órgãos participantes enviaram sua demanda na data solicitada pelo órgão

gerenciadorl ,.náo o, quantitativos solicitados integrantes deste registro de preços e

ãnexados aos autos do processo administrativo de contratação. desta forma na planilha

descritiva está computadas toda a demanda anual estimada pelos órgãos paÍicipantes e

gerenciador.

8 _ DA UTILIZAÇÁO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 A ata de registro de preços poderá ser usada por_todos os órgãos da administração

pública. desde que autorizado éxpressamente pelo Órgão Gerenciador. observando o

àitpo.to no Art. 2l do decreto Municipal n'. 686 de 05 de agosto de 2013 -

"Regulamento do Registro de Preços".

9 - DA FORMALIZAçAO E VIGÊNCIA DO CONTRATO

9.1. Para a aquisição em tela será lormalizada em Contrato Administrativo.

estabelecendo em suas cláusulas todas as condições. obrigaçôes e responsabilidades

entre as partes. em conformidade com o Edital de licitaçào. do Termo de ReÍbrência e

da Proposta de Preços da empresa considerada vencedora.

9.2. Por se tÍataÍ de Sistema de Registro de Preços o prazo de vigência do contrato será

estabelecido no momento de solicitação de contratação da Empresa vencedora do
certame.

9.3. O momento de contratação será um ato unilateral do órgão gerenciador da ala. e
será definido conforme critérios e disponibilidade orçamentaria do mesmo. não cabendo
a beneficiaria da ata exigir imediata contratação dos itens licitados. assim como a
quantidade a ser contratada.

IO. DA QUALIFICAÇAO TECNICA

l0.l Comprovação de que a contralada Íbmeceu itens compativeis em características
com o objeto da licitação atraves da apresentação de. no mínimo- a 0l (um) atestado de
desempenho anterior, fomecido por pessoa juridica de direito público ou privado.
comprobatório da capacidade técnica para alendimento ao objeto da presente licitação.

ll - Do ACOMPANHAMENTO E FTSCALIZAÇÃO

I I .l . A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Setor de Contrat
do órgâo gerenciador e órgãos participantes. a ser indicado no momento de contratação
de cada órgão.

I 1.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros. por qualquer irregularidade. ainda q
resultante de imperfeições técnicas. vícios redibitórios. ou emprego de malerial
inadequado ou de qualidade inferior e. na ocorrência desta. não implica em
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corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e prepostos. de conlbrmidade

com o aÍ. 70 da Lei n" 8.666. de 1993

11.3. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na

verificação da conformidade do fomecimento dos itens e da alocaçào dos recursos

necessários. de Íbrma a assegurar o perfeilo cumprimento do ajuste. devendo ser

exercidos por um ou mais representantes da Contratante. especialmente designados. na

forma dos artigos 67 e 73 da Lei n" 8.666. de 1993.

ll..{. A verificação da entrega deverá ser realizada com base nos critérios previstos

neste Termo de Referência.

11.5. O fiscal ou gestor do contrato. ao verificar que houve subdimensionamento da

produtividade pactuada, comunicará à autoridade responsável para que esta promova a

àdequação contratual à produtividade efetivamente realizada. respeitando-se os limites

de alteração dos valores conlratuais previstos no § lo do artigo 65 da Lei n'8.666. de

1993.

It.6. O Íiscal de contratos deverá promover o registro das ocorrências veriÍlcadas.

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.

conforme o disposto nos §§ lo e 2o do art. 67 da Lei n" 8.666. de 1993.

I 1.7. A fiscalização do contrato abrange. ainda. as seguintes rotinas

/ Inten'ir na programação de entrega para melhor adequá-la às necessidades da
contÍatante:
/ Solicitar a substituição de empregado da Contratada que diÍicultar a ação
fiscalizadora ou cuja permanência nas dependências do órgão julgar
inconveniente. a seu critério. sem que tal fato acarrete quaisquer tipos de ônus
para o órgão contratanle:
r' Reprovar itens entregues em desacordo com as especificações:
/ Paralisar todo o Íbmecimento que esteja sendo executado sem condições de
segurança ou em desacordo com as especificações,

I 1.8. Caso a CONTRATADA. quando acionada pela fiscalização. não cumprir suas
determinações serão aplicadas as sanções previstas no Contrato e na legislação vigente.

I2 . RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

12.1. Arcar com todas as despesas. diretas ou indiretas. entregas. impostos. taxas.
encargos, royalties. decorrentes do Íbmecimento dos produtos. sem qualquer ônus para
a Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás e Fundos Municipais.

12.2. ManÍer a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o contrato

12.3. Substituir às suas expensas. todo e qualquer produto que esteja em desacordo co
as especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos.

12.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo ate a entrega dos produtos.
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inexecuçâo total do objeto contratado" recolhida no prazo de 15 (quinze) di
contado da comunicação olicial:
16.2.3 Suspensâo temporária de paÍicipar em licitaçào e impedimento
contratar com a Administração. pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

12.5. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do prazo de entrega dos produtos'

12.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração'

durante a execução do contrato.

12.7. Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado

pelo órgão contratante. no tocante ao preço ofeÍado e as marcas descritas na proposta.

14.2. As especiÍicações contidas na planilha descritiva foram obtidas através de estudos

tócnicos preliminares realizados pelo setor competente do órgão gerenciador e órgãos

participantes. visando unicamente à qualidade dos produtos a serem adquiridos.

I5 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

15.1. Rejeitar todo e qualquer produto que não atendam aos requisitos conslantes nas

especificações na planilha descritir a:

I 5.2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho.

I6 _ PENALIDADES

16.1. A licitante vencedora está sujeita à multa de 0.3o/o (zerc r'írgula três por cento)
sobre o valor total do contrato por dia por descumprimento de obrigações fixadas neste
termo de reÍbrência. A multa tem de ser recolhida pela licitante vencedora no prÍvo
máximo de l5 (quinze) dias. contados da comunicação.

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão. a Administração poderá
garantida a prér'ia defesa. aplicar à licitante vencedora as seguintes sançôes:

16.2.1 . Advertência:
16.2.2 Multa de l0oÁ (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso c

d
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13 - DA GARANTIA

13.1. Todos os itens a serem adquiridos deverão possuir garantia de qualidade. de

acordo com o Código de Defesa do Consumidor-

14 - DAS ESPECIFICAÇÕEs nnrNtN{,q's

14.1. Os produtos a serem Í'omecidos deverão ser novos e sem utilização anlerior.

originais e de boa qualidade, livres de defeitos. imperleições e outros vícios que

impeçam ou reduzam sua usabilidade e deverá atender rigorosamente às prescrições

estabelecidas na planilha descritiva.

I
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I7 - DO VALOR

17.1. O valor márimo proposto para a aquisição e de R$ 2.'13e 690-i8 ( dois milhôes

quatrocentos e trinta e nove mil seiscentos e noventa reais e trinta e oito cenlavos).

17.2. O valor márimo proposto foi obtido após ampla pesquisa de mercado. realizada

através de sistema de banco de preços nacional.

18 - DA ORIGEM DO RECURSO E DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

18.1. As despesas serão pagas com os recursos próprios do órgão gerenciador e órgãos

participantes. poÍ se tratar de Sistema de Registro de Preços (SRP) a indicação

orçamentaria será feita no momento de lavratura do contrato de cada órgão.

I9 _ CONDIÇÔES DE PAGAMENTO

19.1. O pagamento será efetuado em até i0 (trinta) dias após apresentaçào de nota
Fiscal discriminada de acordo com a Ordem de compras e acompanhada de medição
comprobatória de entrega assinada pelo responsável de fiscalização do contrato.

19.2. O pagamento será creditado em favor da contratada. atrar.és de ordem bancária.
contra qualquer banco indicado na proposta. devendo para isto. Íicar explicitado o
nome. número da agência e o número da conta correnle em que deverá ser etêtivado o
crédito.

19.3. Nenhum pagamento será eÍ-eruado a Empresa Contratada se a mesma não es er
em dias com suas regularidades liscal c trabalhista.

20 - PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQT]ENO PORTE

20.1. Conforme preconiza os Art. 47 da lei complem entar 12312006 e suas alterações
posteriores. nas contratações públicas da administração direta e indireta. autárquica e
fundacional. Íêderal. estadual e municipal- deverá ser concedido tratamento diêrenciado
e simplilicado para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a

\-a..-/

16.3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública. pelo prazo

deaté05(cinco)anos.garantidoodireitopréviodacitaçãoedaampladefesa.enquanto
f"Jrrur.. os motivÃ determinantes àa punição ou até que seja promovida a

ieabilitação perante a própía autoridade que aplicou a penalidade. a licitante que:

I 6.3.1 . Deixar de assinar o contrato:

l6.3.2EnsejaroretaÍdamentodaexecuçãodoobjetodestetermodereferêncial
I 6.3.3Não mantiver a proposta. injustificadamente:

I 6.3.4Comportar-se de modo inidôneo:

I 6.3.5 Fizer declaração Íàlsa:

I 6.3.6Cometer fraude fi scal I

l6.3.7Falhar ou fraudar na execução do contrato.

15.4. As sanções de adveíência e de impedimento de licitar e contratar com a

Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntantente com a de

multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
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promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional' a

ã.pfiuiáo da eficiência das politicas públicas e o incentivo à inovação tecnológica'

20.2. No procedimento em tela. não será possível atendeÍ o que tbra requisitado no Art'

+taura.o.ptementaÍl23l2006esuasalteraçõesposteriores.uma\.eztaltratamento
não é vantájoso para a administração pública' representando prejuízo 

PaÍa
administração, sendo observado que no mercado local e regional as empesas deste

seguimentó são enquadradas na côndição de grande porte' dessa forma todos os itens

são de ampla concorrência.

20.3 Salientamos ainda o que diz no o art. 49 da lei complemenlar 12312006].

(... )
ll - não houver um minimo de 3 (três) Íbmecedores competitivos

enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte

sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências

estabelecidas no instrumento convocatório:
III - o tÍatamento dil'erenciado e simplificado para as microempresas e

empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração

pública ou represenl.ar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a

ser contratado:

Art. 49. Não se aPlica o disPosto nos arts. 47 e 48 desta Lci

ComDlementar quando

VALOR
TJNIT.

VALOR
TOTALTIN I DADE QUANT.ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM

ônibus Rural Escolar I (.lx,l) ORE l.
anoimodelo 2019
O ônibus Rural Escolar I (-lx4) - ORE l. é

movido a combustivel Diesel S- 10,'5-50 e possui
reservatório para Arla 32 - Agente redutor de
NOx Automotivo (gás poluente. O veiculo possui
condição de operaçâo com BioDiesel. conforme
diretrizes estabelecidas pelo Programa Nacional
de Produção e Uso do UioDiesel. Possui traçào
nos 0J (qualro) rodados (eixo traseiro e eiro
dianteiro). e tem comprimen(o total máximo de 7
m. largura de 2.6 m. altura de 3.5 m. capacidade
de carga útil liquida de no minimo 1.500 kg.
componando transponar 3l (trinta e um)
estudantes sentados. mais o condutor. O ônibus e
equipado com dispositivo de acessibilidade. do
tipo poltrona móvel (DPM). para embarque e
desembarque de eíudante com deficiência ou
com mobilidade reduzida, o qual realiza o
deslocamento da poltrona do salão de passageiros
ao exterior do veículo.
Banco do motorista e área reservada para
acomodaçâo de cadeira de rodas

l UNIDADE RS 274.80 r.00
RS

549.602.00
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A localizaçâo, identificação e iluminaçào dos

conroles indicadores e lâmpadas-piloto estão de

acordo com a Resolução Contran no 25512007 e

suâs atualizações. Os comandos principais do

ORE I (4x4), (chave de seta, farol' abeíura de

porta de serviço, limpador de para-brisa. entre

outros) estão posicionados para permitir fácil

alcance ao condutor. para que não tenha que se

deslocar da posição normal de condução'
. Todas os botões localizados no painel de

controle (chave de seta. farol. abertura de porta

de serviço, limpador de para-brisa entre outros)

não permanecem acessos quando a chave de

ingnição estiver desligada.
. O ônibus é equipado com cronotacógrafo digital
(cronotacógrafo é um instrumento que indica e

registra a velocidade e a distância percorrida pelo

O Posto de comando deveú ser composto com

no mínimo os seguinte itens:

veículo, em função do tempo percorrido).
. Possui um sistema de música ambiente.

realizado por no mínimo 06 (seis) altofalantes
distribuídos ao longo do posto de comando e do

salão de esludantes. e e projetado para receber

dispositivos de transmissâo áudio visual de

mensagens operacionais. institucionais e

educativas. com o objetivo de prestar informação
aos estudantes com deficiência visual ou auditiva.
. O ORE I (4x4) conta com monitor para câmera
de re.
. O veículo é equipado com dispositivo limitador
de velocidade máxima ajustado para 70 km/h.

Salão de estudantes:
. Exitem duas lixeiras no salâo. sendo uma na

pane da frente do veiculo e outra na paíe traseira
do veiculo:
. O ônibus possui 6 (seis) alavancas de
emergência, 2 (dois) martelos e 2 (duas)

escôtilhas de teto. que podem ser usadas como
saida em situação emergencial:
. Cada poltrona possui um cinto de segurança
para cada passageiro, sendo que os das poltronas
preferenciais são cintos subabdominais corn
coletes torácico: os cintos das demais poltronas
são cintos subabdominais simples:
. Para cada polrona existe um poía material
escolar em naylon.
. As poltronas são revestidas em vinil lavável e

anti-deslizânte estampadas
O salâo devená está equipado com porta livros
nas duas fileiras de poltronas.

Visão externa
Pintura:

do
Amarelo

ônibus:
Escolar:

B.

Tipo: Adesivo com aplicação

Adesivagens:

de verniz de
Érs bordas.SO
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Posicionamento:
. Nas laterais direita e esquerda do ônibus. existe

uma faixa preta na qual constam as marcas

institucionais do Govemo Federal. do Ministério

da Educaçâo- do FNDE e do INMETRO' a

oalavra "ESCOLAR" escrita em amarelo e o

,lrnUolo de indicação de acessibilidade'
. Na traseira do ônibus. aparece a fiase
"Programa Caminho da Escola". o símbolo de

indicãção de acessibilidade. permitida (70 km/h)

e, nos casos de veículo adquirido com recursos de

convênio'iTermo de Compromisso firmado entre

Prefeitura/Estado e o FNDE. a indicação do
-Disque Denúncia: 0800 61616l-'
. A parte fiontal (frente) do veiculo possui

adesivo com a Palavra -ESCOLAR-.

C Acesso e

. O acesso ao veículo se dá por meio de porta de

serviço do tipo folha simples, com acionamento

automatizado- além de uma fechadura extema

com chave.
. A acessibilidade do veículo se dá por meio de

poltrona móvel (DPM)- que realiza o

deslocamento da poltrona do salão de passageiros

ao exterior do veículo.

D- Rodas'Pneus:

. O ORE I (4x4) está equipado com 07 (sete)

rodas de aço e seus respepectivos pneus radiais.

sem câmara- com a especificação 750 R 16.

sendo 02 (dois) para o eixo dianteiro. 04 (quatro)
para o eixo traseiro e 0l (um) estepe. de

fabricação nacional e com certificação
compulsória do lnmetro conforme.

. As rodas dianteiras são equipadas com pÍotetor
para proteção dos parafusos de fixação.

Para-ChoqueE

. O veículo conta com para-choque traseiro do
tipo reÍrátril que permite controlar sua elevação
para- dessa forma. evitar que os ônibus Favem
em ruas com grande elevação ou inclinação.

. O para-choque tÍaseiro conta com sensores de
estacionamento e câmera de ré,

Equipamentos obrigatórios

. O compartimento externo do veículo deve
conter 0l (uma) chave de roda. 0l (um)
triângulo. 0l (um) macaco hidúulico. I (um)
dispositivo para rebocador e I (um) estepe.

Trem de F

PiGINÁ 34 DE 59

I

I
I

I

I

I

acessibilidade:

I

I

I

\

\



EsTAoo Do PARA

PnrreruRA MuutclPAL DE CANAA Dos Clm,lÁs
EoutPE DE PREGÃo

L)Ê

. O motoÍ é dotado de gerenciamento eletrÔnico

de injeção'
. o motor possui, no mínimo' potência de

I l0 kW (toler.ância: -57o) e Íorque de 450

Nm (tolerância: -5o/o).

. Os valores da potência e do toÍque estão em

conformidade com a noÍrna ABNT NBR ISO

1585 e suas atualizaçÕes.

. E equipado com dispositivo de bloqueio de

ignição com maÍcha engatada (impede que o

veículo seja ligado sem que a marcha esteja em

"ponto mono". pra evitar arÍanques

involuntários).

. O eixo dianteiro é equipado com motriz que

permite a distribuição de força (tração)
simultânea nos dois eixos (dianteiro e traseiro).

. A caixa de mudança de marcha proporciona 5

(cinco) velocidades (5 marchas).

Sistema de Direção:

. O sistema de direção possui assistência
hidúulica.

Sistema de Suspensão:

. O ônibus possui 02 (dois) eixos. ambos trativos
(tração em todas as rodas).

. Cada eixo do ORE I (4x4) possui suspensão
com molas metálicas, próprias para operações em
zon?§ rurais.

Sistema Elétrico:
. O ônibus está equipado com chave geral que
desliga todo o sistema eletrico (para preservar a
bateria e prevenir incêndios). exceto as Íirnçôes
do registrador eletrônico instantâneo inalterável
de velocidade e tempo (cronotacógrafo). Essa
chave e de fácil acesso e está localizada no posto
do condutor.

. É equipado com altemador de corrente com
capacidade igual ou superior a 80 Ah.

. E equipado com sislema elétrico de 24 VDC e
possui 02 (duas) baterias com capacidade
individual de 135Á,.
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. As baterias possuem certificação compulsÓria

do INMETRO e estão acondicionadas em uma

única estÍutura metálica devidamente iluminada.

com dreno e de íácil oPeração'

Sistema de

. O veículo é equipado com freio de serviço

pneumático com regulagem automática-
. O lteio de estacionamento possui acionamento

pneumático.

Garantia
. A a empresa vencedora deveni oferecer garantia

de, no mínimo, l2 (doze) meses, a Partir da data

da entrega dos ônibus, contra defeitos de

fabricação. A data para cálculo da garantia deve

ter como base a data da efetiva entrega dos

ônibus ao interessado (ContÍatante).
. A a empresa deverá ofeÍar ainda 2 (duas)

manutenções preventivas obrigatórias, constante

do Manual de Operações. nas oficinas das

concessionárias do fabricante/encanoçador, cuja
periodicidade será determinada pela

quilometragem e/ou o tempo de uso do veículo.

2.

rra nÚ r-rxc n lt po s r M PLES REMOÇÃO
Veículo tipo furgâo 0 Km. ano/modelo
2019/2019. preferencialmente de fabricaçâo
nacional. Teto Allo. adaptado para ambulância.
na cor branca. 127 cv de polência de minima .

direção hidráulica ou clétrica. movido a óleo
diesel, 05 marchas à liente e 0l à re. bateria de
90 AH ou superior. freios ABS- compartimento
de carqa de no minimo lOm'. pona lateral de

coÍrer com janela de venrilação forçada. 02
pona5 laterais na pane dianteira e 02 portas de

abrir na paÍe traseira. equipado com: -
Isolamento termico e acústico em placas de

isopor de alta densidade tipo P2: Revestimento
intemo das laterais e tero em placas lisas e

higieniáveis na cor branca. com sistema de
encaixe e acabamento em perfis de alumínio na
cor branca: Piso nivelado em compensado naval
de l5mm de espessura. com aplicaçâo de manta
vinilica de alla resistência. lnstalaçâo da película
branca nos vidros ; Janela de comunicação
padrào ambulância. com peliculâ branca nos
vidros. instalada na parede divisória: Armário
instalado na lateral esquerda superior do
compartimento de atendimento. composto de
prateleiras com ponas em acrillco, nas cores
cinza e branca; Banco tipo baú, instalado na
Iatelal direita do compartimento de atendimenlo,
com disposição para acomodar 03 ( três) pessoas
sentadas, com assentos, encostos, apoios de
cabeça estofados em courvim de alta resistência
na cor cinza e cintos de segurança tipo

anco pâra atendente médico,abdominal: B

.1 UNIDADE R$ t97. t01.00
R$

788.404.00

ZI

PÁGINA 36 OE 59

)t ix
1\

--9
\'{s99,,

I
I

I

I

I

I

I

I

Freios 
I

I

I

I
I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

!



lzâllt Àq'd-"ty
EsTADo Do PARA

PREFETTURA MuNtclPAL oE CANAÃ Dos CrmlÁs
EOUIPE OE PREGÃO

) Di

instalado na cabeceira da maca com base fixa.

assento, encosto e apoio de cabeça estofados em

courvim de alta resistência na cor cinza e cinlo de

segurança abdominal: Maca retriitil

confeccionada em estrutura tubular de alumínio'
rodizios giratôrios. colchonete em espuma

revestido em material impermeável na cor cinza.

com regulagem de altura de cabeça e cintos de

seguÍança: Balaustre tubular instalado

longitudinalmente no leto: SuPorte para soro e

plasma removivel. instalado na balaustre: SuporÍe

para cilindro de oxigênio: 0l (um) cilindro de

oxigênio de 7 litros. com válvula e manômetro:

Régua tripla completa composta de fluxometro.
Iiasco aspirador. umidificador e chicole com

máscara: lluminação intema composla por 02

(duas) luminárias de uma intensidade minima de

2lW; Sistema de ventilação forçada, composto

minimamente por 0l (um) ventilador e 0l (um)

exaustor - instalados na lateral; Sinalizador
visual em formato de bana linear na cor
vermelha. em LED'S com defletores giratórios e

siÍene eletrônica: Sirene de re: Farol de embarque
instalado sobre as portas raseiras: Grafismo
extemo padrão ambulância composto de: Palavra
AMBULANCIA. invertida no capôl Palavra
AMBIrI.ÂNCIA- na traseira: Cruzes nas laterais
e na traseira: ar condicionado em ambos os

compartimentos (motorista e paciente). o veiculo
deveú ser entregue dotado de todos os

equipamentos exigidos pelo Código de Transito
Brasileiro e ter no minimo garantia de I ano sem

limite de quilometragem. O mesmo deverá ser
entregue emplacado com a placa de Canaã dos

Cara as.

Unidade Móvel para controle de zoonoses Tipo I

(Unidade Móvel para castração de animais de
pequeno poíe - castramóvel)Veículo tipo furgão
0 Km. ano/modelo 20 I I t20 19. preferencialmente
de fabricação nacional- Teto Alto. adaptado para

Unidade móvel de esterilização de animais
(castramóvel). na cor branca, com nio mínimo
127 cv de potência. direção hidráulica ou elétrica.
movido a óleo diesel. 05 marchas à frente e 0l à

ré, bateria de 90 AH ou superior. lieios ABS.
porta lateral de correr com janela de ventilação
forçada, 02 ponas laterais na paÍe dianteira e 02
portas de abrir na paÍe traseira. equipado com: -
lsolam€nto térmico e acústico em placas de
isopor de alta densidade tipo P2; Revestimento
intemo das laterais e teto em placas lisas e
higieniáveis na cor branca, com sistema de
encaixe e acabamento em perfis de alumínio na
cor branca: Piso nivelado em compensado naval
de l5mm de espessura. com aplicaçâo de manra
vinilica de alta resistência. lnstalação da película
branca nos vidros : Janela de comunicação
padrão ambulância. com película branca nos
vidros, instalada na parede divisória: equipado
com todos os equipamentos de série não

I UNIDADE RS 2 t0.000.00
RS

2 t0.000.00
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a i-ra

especificados e exigidos pelo CONTRAN'

Có*posto obrigatoriamente por três áreas

intemas minimas: (a) sala de preparo pré-

operatóÍio. (b) sala de cirurgia (c) sala de pós-

operatório recuperação anestésica com as

seguintes dimensões: Al. interna mín.220 cm:

larg. lnterna min.200 cm: comp' Intemo min'

200 cm.A estrutura da cabine e da carroceria será

original. conslruida em aço: pisos com

revestimento epóxi ou pisos hospitalares

adaptados a estÍutura móvel. A sala onde será

realizado atendimento clínico. orientações

veterinárias e coletas de exames podem estar

situadas fora destes equipamenlos em estruturas

cobertas e protegidas, similares a tendas

hospitalares e hospitais de campanha anexo ao

castramóvel. Deve possuir em sua estrutura:

Reservatório de água lratada pam consumo em

pias, equipamentos médicos e lavagens das mãos

da equipe cirurgica. Reservatôrio de água

consumida e drenada nos locais acima

mencionados, Suprimento auxiliar de energia

elétrica baseado em geradores mecânicos a diesel

com potência e produtividade suficiente para

todo o período de atuaçâo programada.Todas as

salas devem conter: portas de acesso do meio
externo e de acesso à sala de cirurgia devent sem

sanÍonadas ou de trilhos de correr laterais. Seu

malerial pode ser desde o PVC. madeira rerestida
com laminados impermeáveis ou com tinta
hospitalar. Paredes e tetos devem de ser

revestidos em materiais não inflamáveis, PVC-
fórmica ou em tinta hospitalar de cores claras não

cansativas e estressantes, laváveis. resistente a

lemperatura e desinfetantes hospitalares comuns-
não devem possuir fiestas e cantos que acumulem
sujidades. poeira. pelos ou abriguem parasitas

como pulgas e carrapatos. O piso deye ser não
poroso. antiderrapante, sem fiestas. detalhes e

também deve possuir cantos arredondados:
mobiliário: Armários suspensos e embulidos em
madeira. aço inox. plásticos ou metais revestidos
de tinta lavável e resistente ao uso de

desinfetantes hospitalaÍes usuais (todos corn
barentes antideslizamento, travas de portas e

fechaduras); Gaveteiros (todos com travas de
gaveta e fechaduras): Mesas de atendimento
clinico em inox: Mesas auxiliares inox: Pia
embutida em inox profunda para evitar respineos:
SupoÍes elou ganchos para máquinas de tosa e

aspiradores poíáteis; SupoÍte para soro de
parede. de pedestal ou de teto. em aço inox ou
alumínio. Equipamentos/insumos: Iluminaçâo
por lâmpadas fluorescentes ou de LED em
quantidade suficiente a área constmida; Mínimo
de 2 tomadas duplas em cada parede (distante no
mínimo 35cm da régua de gases): Suprimento de
02 com régua de gases- incluindo vácuo: Ar-
condicionado.(a) Sala de pré-operatório (b) Sala
dec (c Sala de os-
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operatório/recuperação anestésica: devem conter

a seguinte estrutura: Al. intema min. 220 cm:

larg. lnterna mín. 200 cm: comp. Interno min'

20õ crn.A Sala de cirurgia deve conter mesas de

cirurgia manuais (com regulagem de altura e

inclinação) ou pantográficas (eletricas ou

pneumáticas), sempre em inox; Mesas auxiliares

e de instrumental ciúrgico em inox: Caninho(s)

de anestesia.Todas as salas devem conter: ponas

de acesso do meio externo e de acesso à sala de

cirurgia devem sem sanÍbnadas ou de trilhos de

correr laterais. Seu material pode ser desde o

PVC. madeira reYestida com laminados

impermeáveis ou com tinta hospitalar. Paredes e

tetos devem de ser revestidos em materiais nâo

inflamáveis, PVC. fórmica ou em linta hospitalar
de cores claras não cansatiYas e estressantes.

laváveis, resistente a temperatura e desinfelantes

hospitalares comuns, não devem possuir fieslas e

canlos que acumulem sujidades- poeira- pelos ou

abriguem parasitas como pulgas e carrapatos. O
piso deve ser não poroso, antiderrapante, sem

fiestas, detalhes e também deve possuir cantos

arredondados: mobiliário: Armários suspensos e

embutidos em madeira. aço inox, plásticos ou
merais revestidos de tinta lavável e resistente ao

uso de desinfetantes hospitalares usuais (todos
com batentes antidesliza mento. travas de porlas e

fechaduras): Gaveteiros (todos com travas de
gaveta e fechaduras): Mesas de atendimento
clinico em inox: Mesas auxiliares inox: Pia

embutida em inox profunda para evitar respingos:
Suportes e/ou ganchos para máquinas de tosa e

aspiradores ponáteis: Suporte para soro de
parede. de pedestal ou de leto. em aço inor ou
alumínio. Equipamentos/insumos: lluminaçào
por lâmpadas fluoÍescentes ou de LED em
quantidade suficiente a área construida: Mínimo
de 2 tomadas duplas em cada parede (distante no
mínimo i5cm da régua de gases); Suprimento de

02 com regua de gases. incluindo vácuo: Ar-
condicionado.(a) Sala de pré-operatório (b) Sala
de ciruÍgia (c) Sala de pós-
operatório,/recuperaçâo aneslesica: devem conter
a seguinte estrutura: Al. intema mín.220 cm:
larg. lnterna min.200 cm: comp. Intemo mín.
200 cm.A Sala de cirurgia deve conter mesas de
cirurgia manuais (com regulagem de altura e
inclinação) ou pantográficas (elétricas ou
pneumáticas). sempre em inox: Mesas auxiliares
e de instrurnental cirurgico em inox: Carrinho(s)
de anestesia.

l

VEICULO TIPO PICK.UP. CABINE DUPLA.
4X4 DIESEL. POTENCIA MINIMA DE I4OCV.
CAMBIO MANUAL. CAPACIDADE PARA 05
LUGARES. AR CONDICIONADO. DIREÇÀO
HIDRAULICA. COM TRIO ELETRICO
(TRAVA, VIDRO. ALARME). FRIOS ABS.
AIRBAG DUPLO. DOTADA DE PROTETOR
DE CAÇAMBA E I]STRIBOS LATERAIS.

l RS

l{-1.8{8.ó6

\
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C

Marcas de referencias: Toyota. Milsubishi ou de

melhor qualidade. o veiculo devená ser enregue

dotado de todos os equipamentos exigidos pelo

Código de Transito Brasileiro e ter no mínimo

garantia de I ano sem limite de quilometragem'

õ ."..o deverá ser entregue emplacado com a

laca de Canaã dos Cara

t-INID-ADE RS 87.127.70
R$

| 74.2-§5.405

Veiculo novo de fabricação/montagem nac

zero km. ano/modelo 2019t2019. capacidade

mínima para ? pessoas. com no mínimo 4 poías.

com motor com Potencia minima de lll cv (A)

l0ó cv (G) a 5200 rpm. torque minimo 17.7 kgfin
(A) 16.8 kgfin (G) a 2600 rpm: lnstalação do

motor Dianteiroi Disposição do motor

Transversal; Câmbio Manual com no mínimo 5

machasl Tração Dianteira: Suspensão dianteira

Independente, McPherson; Freios dianteiros

f)isco ventilado: Freios traseiros Tambor:

Direção Elétrica ou hidráulicol Procedência

Nacional: ConÍiguração Minivan; capacidade

Tanque de combustível de no minimo 53 liros.
Vão livre do solo de no minimo 136 mm. Porta-

malas de no mínimo 150 litros (7 lugares). e com

os bancos do porta mala inutilizado de no
minimo 553 litros (5 lugares); Carga útil de no
mínimo 490 kg: Freios ABS; Airbags fiontais;
Cintos de três pontos para todos os ocupantes:
Encosto de cabeça para todos os ocupantes;
Limpador e lavador do vidro traseiro:

Desembaçador do vidro raseiro; Travamento

central das portas; Ar-condicionado: Direçâo

assistidaAjuste do volante em altura; Controle
elétrico dos vidros dianteiros: Rodas de liga leve:
Banco traseiro bipanido: Banco n"aseiro

rebatível: Computador de bordo: Conta-giros.
Veiculo tipo spin ou doblo Marcas de referencias:
FIAT. Chevrolet ou de melhor qualidade. o
veiculo deverá ser entregue dotado de todos os

equipamentos exigidos pelo Código de Transito
Brasileiro e ter no mínimo garantia de I ano sem

limile de quilometÍagem. O mesmo deverá ser
entregue emplacado com a placa de Canaâ dos

ional.

Cara

6

Veiculo novo de fabricaçãoimontagem nacional.
zero km, ano/modelo 2019,'2019. capacidade
mínima para 7 pessoas. 5 ponas. com motor com
potencia minima de l77cv, movido a combustível
Diesel S-10/S-50. torque minimo 45kgfm. tanque
de combustível no minimo 76 litros, vão livre do
solo no mínimo l90mm. porta malas com no
minimo 180 litros. carga útil no mínimo 589
quilos, instalação do motor dianteiro, cilindros 4
em linhas, válvulas poor cilindro 4, alimentação
injeçâo direta, tração 4x4, integral temporária.
cambio automático 6 marchas, Suspensão
dianteira Independente. braços sobrepostos.
Elemenlo elástico diant. Mola helicoidal,
Suspensão traseira Eixo rígido. Elemento elástico
tras. Mola helicoidal. Freios dianteiros Disco

Freios traseiros Disco ventilado.ventl

UNIDADE R§ 248.000.00
R$

2,18.000.00
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Direção Hidráulica ou eletrica- Pneus dianteiros

265/ó0 Rl8. Pneus traseiros 265''60 Rl8' Freios

ABS. Airbags fiontais- Airbags laterais' Airbags

de coíina. Alarme antifurto perimétrico. Câmera

traseira para manohras. Câmera traseira para

manobras. Encosto de cabeça para todos os

ocupanles. Controle de estabilidade, Controle de

tração. Assistente de partida em rampa. Faróis

com regulagem de altura. Faróis com refletoÍes

duplos, Faróis de neblina. Luz traseira de neblina'

Repetidores laterais das luzes de direção' Luzes

de condução diuma. Limpador e lavador do vidro

traseilo, Desembaçador do vidro traseiro.

Travamento central das portas- Controle

automálico de descida, Sistema Isofix para

cadeira infantil. Sensores de estacionamento

traseiro. Ar-condicionado- Ar-condicionado
automático. Zonas de ar-condicionado. Âr
quente. Direção assistida- Ajuste do volante em

altura, Apoio de braço para o motorista. ContÍole

automático de velocidade. Controle elétrico dos

vidros dianleiÍos. Controle eletrico dos vidros

traseiros. Ajusle eletrico dos retrovisores.

Retrovisores rebativeis eletricamente, Retrovisor
interno fotocrômico, Rodas de liga leve- Banco

do motorista com a.iuste de altura. Banco do
motorista com ajuste elétrico. Bancos reYestidos

em couro. Banco tÍaseiro bipartido. Banco

traseiro rebativel. Comando interno do poía-
malas. Comando interno da tampa do tanque-

Faróis com acendimento automático. Luz no
poÍâ-malas. Luz no porta-luvas. Alças de

segurança no teto. Alças de segurança no teto.
Porta-luvas climatizado. DVD plaler, Conexão
USB. Cone\ão Bluetooth. Volanle
multifuncional, Computador de bordo. Conta-
giros. Termômetro da água do motor. Indicador
de temperatura extema. Veiculo tipo Trailblazer e

SW4, Marcas de referencias: To-vota. Chewolet
ou de melhor qualidade. o veiculo deverá ser
entregue dotado de todos os equipamenlos
exigidos pelo Código de Transito Brasileiro e ter
no minimo garantia de I ano sem limite de
quilometragem. C) mesmo deverá ser entregue

lacado com a Iaca de Canaã dos Cara ási]

1

Veiculo DUSTER. SW4 OU BLAZR novo de

fabricaçào nacional. zero km. ano.'modelo
2019/2019. com motor QuaÍo tempos-
bicombustivel etanol/gasolina. quatro cilindros
em linha, l6 válvulas e reliigeração por circuito
de água sob pressão. potencia minima 116 cv.
cambio automatico. Sistema de fieios ABS- com
discos ventilados na dianteira e lieios lraseiros
com tambores. Tração dianteira. direção Eletro-
hidráulica. com diâmetro de giro de no mininro
l0 m. ar condicionado, espelhos retroyisores.
tanque de combustível com capacidade minima
de 50 litros, pneus/roda Alumínio aro 16".
Capacidade mínima para 5 pessoas incluindo o
motorista. Capacidade minimo de 1.200kg.

UNIDADE RS 87.260. t6
R$

174.520.32
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câmera de re, Computador de bordo com no

mínimo 9 funcionalidades. porta-malas com

capacidade minima de 465L. lluminação do

porta-malas. Altura minima do solo 2lcm.Sensor
de estacionamento traseiro. Indicador de troca de

marcha, Luz de leitura do passageiro. Relógio
digital. Retrovisores externos com regulagem

elétrica. Travas e vidros elétricas nas quatro
portas, Volante com regulagem de altura, Volante
com revestimento em couro-Comando de áudio e

celular na coluna de direçào (Comando Satélite).

4 aho-Falantes, Conexão Bluetooth para áudio e

telefone. Airbag duplo. Alena de cinto de

segurança. Alarme perimétrico, Faróis de

neblina. porta pacotes. o veiculo deveú ser

entregue dotado de (odos os equipamentos
exigidos pelo Codigo de Transilo Brasileiro e ler
no mínimo gamntia de I ano sem limite de

quilometragem. O mesmo deverá seÍ entregue
lacado com a laca de Canaã dos C AS

8

Veiculo tipo sedan, novo de fabricação nacional.
zero km. ano/modelo 2019,'2019. com motor
movido a bicombustível etanol/gasolina. Potência
minima de 88 cv (A) 85 cv (G) a 5750 rpm:
Tanque de combustivel com no mínimo 48 litros:
Vão livre do solo com no mínimo 120 mm:
PoÍa-malas com no mínimo 4.15 litros; Carga útil
com no mínimo 375 kg: lnstalaçâo do motor
Dianteiro: Disposição do motor Transversal:
Câmbio automático com no minimo 5 marchas:
TraÇâo Dianleira: DireÇão Eletrica ou hidúulica:
Procedência Nacional: Configuraçào Sedà:
capacidade mínima pra cinco pessoâs: Portas .l:
Freios ABS: Airbags frontais: Desembaçador do
vidro traseiro; Travamento central das portas: Ar-
condicionado: Ajuste do volante em altura:
Controle elétrico dos vidros dianleiros: Banco do
motorista com ajuste de altura: Banco traseiro
rebatível: Comando interno do porta-malas; Luz
no porla-malas: Luz no pona-luvas. o veiculo
deverá ser entregue dotado de todos os
equipamentos exigidos pelo Código de Transito
Brasileiro e ter no mínimo garantia de I ano sem
limite de quilometragem. O mesmo deverá ser
entregue emplacado com a placa de Canaã dos
Cara-jás

RS

50.060.00

VALOR GLOBAL
RS

2.439.690
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ANEXO II - PROJETO BASICO-SíNTESE

OBJETIVO

Registro de preços para futura e eventual aquisição de veículos OKm (zero quilometro)' para

atÀder as ômendas impositivas, convênios com o ministério da educação, Ministério do

desenvolvimento social, Ministério da saúde e suprir as necessidades da Prefeitura

Municipal de Canaã dos carajás, Fundos Municipais de saúde, Educação e Assistôncia

Social.

A

B

JUSTIFICATIVA
preliminarmente é de suma importância liisar que o presente procedimento de contratação pública

será delineado para obtenção de ata de registro de pÍeços. tendo em vista que a aquisição servirá

para atendimento de mais de um órgão do governo, tomando benéfica a obtenção de documento

vinculativo com caracteristicas de conúatação futura que possibilite cada órgão realizar uma ou

mais conúatações e de acordo com a demanda necessária para suprir suas necessidades.

A presente licitação objetiva a aquisição de veiculos OKm (zero quilometro) sendo estes para

simples locomoção de pessoas, e outros devidamente adaptado para transporte escolar. ambulâncias

e castra móvel.
Salientamos ainda, que tais aquisições atenderam as propostas de emendas impositivas pleiteadas

pelo poder legislativo municipal. bem como execução de convênios firmados com o ministério da

educação, I\rtinistério do desenvolvimento Social e Ministério da Saúde.

Deste modo faz-se necessiírio e indispensável à contratação dos itens anolados na planilha

descritiva.

c Obter documento Vinculado" com características de contratação f,rtura. que proporcione Adquirir
veículos novos. a fim de propiciar maior comodidade e segurança aos usuários da rede publica

META F SICA

munici ào de terceirização de Íiota.al e ainda o com a rediciar economicidade ao municr

D

NCIADA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: A partir da data da assinatura 12 (dose)

meses.
PENALIDADES: A conlratada ficará obrigada a fornecer os produtos objeto do contrato a partir da data de

assinatura. O descumprimento das obrigaçoes estabelecidas no contralo sujeitará a licitante vencedora à

multa de 0,3o/o (zero vkgula kês por cento) por dia e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento)

sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias conidos, uma vez comunicados

oficialmente.

PERIODO DE VIG

E Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compalível em caracteristicas e
quantidades com o objeto da licitação através da apresentaÇão de, no minimo, a 01 (um) atestado de
desempenho anteÍior, Íomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da
capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitaçã0, que apresentem no mÍnimo as
seguintes infonnaçoes: identiÍicação da pessoa jurídica emitente, nome e cargo do signatário, endereÇo

completo do emitente, periodo de vigência do contrato, objeto contratual, itens e quantitativos executados e
outras que entenda necessária;
O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir inÍormaÇões suficiente para qualiÍicar e quantiÍicar o fomecimenlo,
objeto deste pregão, bem como possibilitar a Equipe de Pregão confirmar sua veracidade junto ao(s)
emisso(es) do(s) atestado(s), e quando fornecidos por pessoa jurídica de direito privado, deverão ler

A licitante deverá disponibilizará de todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
atestados apresentados, endereço atual da contratanle, telefone e e-mail atual.

QUALIFICA OT CNICA

as
reconhecidas em cartório

F

VALOR ESTTMADO DA ATA DE REGTSTRO DE pREÇo.

O valor máximo proposto pela adminislração para a aquisição e de R$ 2.439.690,38 (dois
uatÍocentos ê trinta e nove mil seiscentos e noventa reais e kinta e oito cenlavosmilhões
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EMPREITADA: O Preço global

ADJUDICAÇAO DO OBJETO: ( )Global

( ) total por lote
( ) Por lote

(X)PreçoUnitário
(X)Poritem

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Por se katar de uma licitação para Registro de Preços so há necessidade de indicação da dotação

orçamentária quando da contratação.

H LOCAL DE FORNECI[/ENTO: na sede da contratante

I RESPONSÁVEL PELO PROJETO: PREFEIÍURA MÚNICIPALDE CANAA DOS CARAJÁS
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EOUIPE DE PREGÁO

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de veículos oKm (zero

quilomet.oj, para aiender as emendas impositivas, convênios com o ministério da

educação, Ministério do desenvolvimento social, Ministério da saúde e suprir as

necessidades da Prefeitura Municipal de canaã dos carajás, Fundos Municipais de

Saúde, Educação e Assistência Social.

Anexo lll

MODELO PROPOSTA COMERCIAL

ReÍ.

Processolocatórion0 /2019/PMCC-CPL

Pregão Presencial n" /2019-SRP

A empresa (razâo social), devidamente inscrita no Ministério da
(endereço

completo), telefone, (xx) xxxx-xxxx, e-mail: (xxxxxxxx@xxxx.com), por intermédio de seu representante

legal, Sr. (xxxxxxxxx) CPF no (xxxx), apresenta a seguinte proposta comercial

DeclaraçÕes

Declarar de que nos preÇos propostos encontra-se considerados ê incluso lodos os impostos, taxas,
tributos, encargos sociais, frete até o destino, transporte, máo de obra e quaisquer oukos descontos
que venham a ser concedidos deconente da prestação dos serviços e fomecimento dos produtos, sem
ônus que porvenlura possam recair sobre o Íomecimento do objeto da presente licitação;

coNDrÇÓES DE PAGAMENTO:

coNDrÇÓES DE ENTREGA:
LOCAL DE ENTREGA:
PRAZO DE VALIDADE DESTA PROPOSTA: não inferior a 60 dias

Canaã dos Carajás/PA. _ de de 19

Assinatura do Proponente

0BS: Referido termo é apenas um modelo, podendo ser confeccionado de Íorma diversa pelos
licitantes, desde que preenchidos os requisitos solicitados em edital

DESCRTÇÀO DOS |TENS

contendo as especiÍicações (de

acordo c/ anexo i)

UNIDADE QUANT MARCA/

MODELO/
ANO

VALOR
UNITARI

o

VALOR
UNITARIO

POR

EXTENSO

VALOR
TOTAL

VALOR GLOBAL

VALOR GLOBAL POR EXTENSO

PAGINA 45 DE 59
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ANEXO IV

DECLARAÇÃo (Condição 12 a 14)

Íirma .portadora do CNPJ

...., na

cidade de............ estado do ........, REPRESENTADA NESTE ATO
pelo sócio administrador o Sr. portador do CPF Declaramos
que cumprimos plenamente todos os requisitos de habilitação constanles no item 60 e seus subitens,

em cumprimento as exigências dos itens í2 a 14 do edital do Pregão Presencial _/2019SRP, cujo o

objeto é _.

Local e data

Assinatura e carimbo
(represenlante legal da licitante)

0bservação: emitir em papel que identifique a licitante.
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ANEXO V

oecuuçÂo DE RETIRADA DE EDITAL

Condição 60, subitem 60.3-a)

q
F]

)ul.(

r'
c

PROCESSO LICITATORIO: 

-/201 

9-PMCC-CPL

PREGÃO PRESENCIAL: 

-/201 

g.SRP

Razão Social

CNPJ NO

Endereço

E-mail:

Estado: _ Telefone: Fax:

Representante legal, para conlalo:

Declaramos para devido fins de direito que obtivemos amplo e regular acesso, seja por

intermédio do acesso do sítio elehônico da PREFEITURA IVIUNICPAL de Canaã dos Carajás

(download) www.canaadoscarajas.pa.gov.br) ou diretamente na sede da licitante, de T0D0S 0S
DOCUMENTOS NECESSÁR|OS À ennrtCteeçÁo NO PRESENTE CERTAME, juntamente com

seus anexos.

Declaramos, ainda, que o ENDEREÇO ELETRÔNICO (e-mail) desta licitante é
e que qualquer comunicação futura que se faça necessária entre as partes poderá ser processada

ahavés deste e-mail. Sã0, porém, soberanas e privilegiadas TODAS as informaçoes veiculadas através
do Diário OÍicial dos Municípios do Estado do Pará, meio regular de comunicaçôes do Município.

de de 2019

Assinatura

Observação: declaração emitida pela licitante em papel timbrado

PAcrNÁ 47 DE 59
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO (Condição 60, subitem 60.1c)

Íirma ..,portadora do CNPJ

N" , na

cidade de.......... , estado do através de seu sócio

administrador....... CPF: xxxxxxxx-xx, declara para devido Íins de direitos, que em

atendimento ao previsto na Condição 60, Subitem 60,1-e, do edital do Pregão n.o_i2019-SRP, que

não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em
trabalho notumo, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos. nos lermos do inciso XXXlll, do art.70 da
Constituição Federal.

Assinatura e carimbo
(representante legal)

localizada na .............................,......, n" .....,

Observaçôes: emitir em papel que identiÍique a licitante.
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ANEXO VII

MODELO

TERMO DE CREDENCIAMENTO

OUTORGANTE: (Nome do Outorgante), (Nacionalidade), (Estado Civil), (ProÍissão), Carteira de

ldentidade no (xxx), C.P.F. no (xxx), residente e domiciliado na Rua (xxx), n0 (xxx), baino (xxx), Cep

(xxx), Cidade (xxx), no Estado (xxx). OUTORGADO: (Nome do Outorgado), (Nacionalidade), (Estado

Civil), (profissão), Carteira de ldentidade no (xxx), C.P.F. no (xxx), residente e domiciliado na Rua (xxx),

no (xxx), baino (xxx), Cep (xxx), Cidade (xxx), no Estado (xxx). Através do presente Termo de

Credenciamento, o OUTORGANTE, representando a empresa XXXXXXXXX, nomeia e constitui como

seu credenciado o OUTORGADO, concedendo lhe os poderes necessários para formular ofertas e
lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de
interposição de recursos, enfim, para praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes ao Pregão
Presencial n". _/2019-SRP - Processo Licitatório n0. _/2019-PMCC-CPL realizado pelA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

PACINÁ 49 DE 59

OBSERVAÇÔES:
'l- O termo de credenciamento deve ser com firma reconhecida.
2- A apresentação do termo deve vir acompanhada dos documentos probantes solicitados no edilal, no
original ou em cópias devidamente aulenticadas em cartório competente.
3- Referido termo é apenas um modelo, podendo ser conÍecclonado de forma diversa pelos licitantes,
sendo preenchidos os requisitos mínimos solicitados em edital.
4' Conforme critério da licitante são de sua exclusiva opção e critério os poderes a serem conferidos ao
representanle os quais, caso sejam exercidos, devem constar no instrumento.
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de .. ......... de 2019

Contador/CRC
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ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

inscrita no CNPJ sob no 

-, 

Por

intermedio de seu contador, o(a) Sr.(a) , portado(a) do

CPF no e CRC n0:_, DECLARA, para Íins do disposto na alínea "a" do

subitem OBSERVAÇÔES quanto à HABILITAÇÃo, do Edital, do Pregão no /2019, sob as sançôes

administrativas cabíveis e sob as penas da ler, que esta empresa, na presente data, é considerada:

0 MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme a LC no '12812008

( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 30 da Lei Complementar n0 123, de 1411212006.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 30 da Lei Complementar n0 123, de
14t1212006.

Declara ainda que a empresa esteja excluida das vedaçoes constantes do parágrafo 40 do artigo 30 da
Lei Complementar no 123, de '14 de dezembro de 2006.

Por ser expressão da verdade, segue assinada

OBSERVAÇOES:
'l- A declaração deve vir fora do envelope habilitação e proposta, podêndo ser entregue em mãos ou vir
contida dentro de um envelope diverso devidamente identiÍicado, conslando ainda o número do CRC
deste contador.
2- 0s que não estiverem presentes devem enviar esta declaraÇão dentro de envelope diverso e
devidamente identificado.
3- Referido termo é apenas um modelo, podendo ser conÍeccionado de forma diversa pelos licitantes,
desde que preenchidos os requisitos solicitados em edital.
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EoulPE DE PREGÀo

O

PREGÃO PRESENCIAL N' /2O19.SRP

PROCESSO LICITATORIO NO 

-/201 

g/PMCC.CPL

ANEXO IX

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 

-

de 2019, A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOSde.__=-.-No dia

CARAJAS com sede Canaã dos Carajás Pará, representado nesle ato Pela

RESOLVE reg istrar os preÇos ofertados pela Beneficiária da Ata, a empresa

CNPJ n" situada à . Fone/Fax/E-
Sra.-

mail neste ato representada pelo senhor 

-, 

inscrito no CPF (MF) n

RG n" de acordo com a classiÍcação por ela alcançada e nas

quantidades cotadas, atendendo as condiçoes previstas no Edital e anexos, suieitando-se as partes às

normas consta ntes na Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçoes, n0 vigenle Decreto que

reg ulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no Art. 15 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de

1993, Decreto Municipal n' 686, de 05 de agos

em conformidade com as disposiçoes a seguir:

to de 20'13, e das demais normas legais aplicáveis, e

2.2. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais
produtos objeto desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do órgão gerenciador, na

contratação da totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.
2.3. As contrataçÕes deconentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade
orçamentária e financeira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante.
2.4, As especificações dos produtos do objeto e as demais condiçoes de execução são aquelas
estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela BeneÍiciária

Unid
Preço

unitário
Preço totalItem Produto

MARCA
Quant

Preço Global \

PAGINÁ 5I DE 59

1. DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto Registro de preços para futura e eventuâl

aquisiçâo de veículos OKm (zero quilometro), para atender as emendas imposilivas,

convênios com o ministério da educação, Ministério do desenvolvimento social,
Ministério da saúde e suprir as necessidades da Prefeitura Municipal de canaã dos

Carajás, Fundos Municipais de Saúde, Educaçâo e Assistência Social.

2 DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS: Os preços registrados e as quantidades máximas a serem

contratados por meio de contratos derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação

vigente, são os que seguem:

I
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da Ata.

2.5. A localização precisa, os prazos e as condiçoes especiÍicas do Íomecimento dos produtos estarão

indicados na órdem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos

produtos.

b. On lfe DE REGISTRO DE PREÇoS: O Registro de Preços será formalizado por intermédio desta

Ata de Registro de Preços e nas condiçÕes previstas no Edital.

3..1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatuÍa.

3.2, Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o Órgão gerenciador não será obrigada

a Íirmar as contrataÇÕes que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica

para a contralação pretendida, sendo assegurada preferência em igualdade de condições à

BeneÍiciária da Ata.

3.3. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a

ordem de compras ou a nota de empenho, contados da convocação,

3.4. A Beneficiária da Ala convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem

de compra ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçoes estabelecidas na

Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

4. DOS USUARIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Será permitida a adesão de órgãos não

participantes desta Ata, até o limite individual de 50% (cem por cento) dos quantitativos registrados e,

na totalidade das adesoes, até o dobro dos quantitativos registrados, conÍorme legislação vigente,

5. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇOES DE PREÇOS: Os preços registrados nesta Ata de Registro

de Preços serão Íixos e ineajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses da data de recebimento das
propostas.

Após esse periodo os preços serão reajustados com base no reajuste de preços ocorrido no mercado,

mediante comprovação através de documentos oflciais.
5,1. 0 preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o cuslo, cuios preços foram regiskados, cabendo ao órgão gerenciador
promover as negociações junto à BeneÍiciária da Ala, observadas as disposições legais.

5.2. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará a Beneficiária da Ata para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado, observadas as disposiçoes legais
5.3. Frustrada a negociaçã0, a Beneficiária da Ata será liberada do compromisso assumido
5.4, Na hipótese anterior, o órgão gerenciador convocará os demais fomecedores visando igual
oportunidade de negociaçã0.
5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e a BeneÍiciária da Ata,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso. o órgão
gerenciador poderá liberar a Beneficiária da Ata do compromisso assumido, caso a comunicação
ocona antes da ordem de compra, e sem aplicação da penalidade se conÍirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados.
5.6. Não havendo êxito nas negociaÉes, o órgão gerenciador procederá à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabiveis para obtênção da aquisição mais vantaiosa.
6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: A Beneficiária da Ata terá seu reg
cancelado quando:

6,1 . Descumprir as condiÇoes da Ata de Registro de preços.

6.2. Não retirar a ordem de compra ou nota de empenho ou não assinar o contrato no
estabelecido pelo contratante, sem justificativa aceitável;
6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àquel
praticados no mercado;
6.4, sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do Art. g7 da Lei n" g.666/1993 ou no Art. 7"
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da Lei n'10.520, de 2002.

6.5. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditÓrio e a ampla

defesa, será formalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

6.6. 0 cancelamenlo do registro de preços poderá ocorrer por fato supervenienle, decorrente de caso

Íortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justiticados

por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

7. DAS CONDIÇOES GgRRtS: As condiçoes gerais do fomecimento dos produlos, tais como

especificaçoes, os prazos, as obrigaçoes dA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DoS CARAJÁS e
da Beneficiária da Ata, penalidades e demais condições do ajuste, encontÍam-se definidos no Edital da
licitação e seus anexos, em especial o Termo de Referência, e na proposta apresentada pela

BeneÍiciária da Ata.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03
(três) vias de igual teore forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas. são assinadas
pelas representantes das partes, PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS e Beneficiária
da Ata.

Canaã dos Carajás - Pará, em _ de_ de 20'19

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS BENEFICIARIA DA ATA

PacrNA 53 oE 59
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ANEXO X

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N'
CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE

ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE CANAA DOS

CARAJÁS E A

EMPRESA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, NCSTE AtO dENOMiNAdO CONTRATANTE,

com sede à Canaã dos Carajás - Pará, representado neste ato pela Sra

Secretaria Municipal e. de outro lado, doravante designado simplesmente CONTRATADA, a empresa,

inscrita no CNPJ (MF) sob o no

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste

ato representada pelo Sr.(a) _, portador da Cédula de ldentidade no

- 

SSP/- e CPF (MF) n" , de acordo com a representação legal que lhe e

outorgada por têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato

para aquisição de veículos oKm (zero quilometro), para atender as emendas impositivas'
convênios com o ministério da educação, Ministério do desenvolvimento social,
Ministério da saúde e suprir as necessidades da Prefeitura Municipal de canaã dos

Carajás, Fundos Municipais de Saúde, Educação e Assistência Social, conforme

estabelecido no Edital _/2019, na Ata de Registro de Preços n'- e mediante as cláusulas e

condiÇoes que reciprocamente estabelecem e váo a seguir mencionadas e a Proposta apresentada

pela CONTRATADA, constantes do Processo licitatóno no 

-/2019/PMCC-CPL, 

sujeitando-se

CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares das Leis no 10.52012002 e 8.666193 e do

Decreto n" 3.555/2000, mediante as cláusulas e condiçÕes que se seguem:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1. A CONTRATANTE contrata empresa habilitada aquisição de veículos ()Km (zero
quilometro), para atender as emendas impositivas, convênios com o ministério da
educação, Ministério do desenvolvimento Social, Ministério da Saúde e suprir as

necessidades da Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás, Fundos Municipais de

Saúde, Educação e Assistência Social, em conformidade com as condições estabelecidas no

edital do Pregão n.o /2019-SRP e seus anexos, partes integrantes deste Contrato.

PLANILHA DESCRITIVA

cúusulA SEGUNDA - Dos PREÇos'1. O valor deste Contrato é de R$ .... .

CLAUSULA TERCEIRA - DO PERCENTUAL DE CORREÇÂO
1. Os preços praticados pelo presente instrumento são fixos e ineajustáveis, na forma
apresentado na Ata de registro de Preço que o originou, sujeitos unicamente as condições previstas na

ITEM DECSRIÇAO MARCA QANT UNID P- UNIT P, TOTAL

VALOR GLOBAL

PASTNA 54 cE 59
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Lei federal 8.666/93.

CLAUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL
'1. A lavratura do presente contrato decone da realização do Pregão n0. 

-/2019/C-PL, 

realizado

com fundamento na [ei no 10.520, de Í7 de lulho de 2002 e no Decreto Municipal n" 691/2013' e na

Lei no 8.666/93.

CLAUSULA QUINTA-DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

1. A execução deste contrato, bem como oS casos nele omissos, regularse-âo pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicandoJhes, supletivamente, os princípios da Teoria

Geral dos Contratos e as disposiçoes de direito privado, na Íorma do artigo 54, da Lei no 8.666/93

combinado com o inciso Xll do artigo 55 do mesmo diploma legal.

CúUSULA SEXTA. DA VIGÊNCA E DA EFICÂCIA

1. A vigência deste Contrato será até 
- 

de de 2019, contado da data da sua assinatura,

podendo ser pronogado, mediante interesse das partes, com eficácia legal apÔs a publicação do seu

extrato no Diário OÍicial do Município, no site www.diariomunrci al.com/Íame tendo início e
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

CúUSULA SETIMA. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1. Caberá ao CONTRATANTE:
1.1 - permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências do

CONTRATANTE, para a entrega das notas fiscais/faturas;

1.2 - preslar as informaÉes e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA;
1.3 - impedir que terceiros executem o Íornecimento objeto deste contrato;
1.4 - efetuar, periodicamente, pesquisa para obter tabela indicativa da média de
percentual de reajuste de preÇos autorizada pelo Govemo Federal;
'1.5 - permitir à CONTRATADA o acesso à labela de que trala o subitem anteíor;
'1.6 - efetuar o pagamento mensal devido pelo efetivo Íomecimento dos produtos, desde
que cumpridas todas as exigências do contralo;
1.7 - comunicar, oÍicialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas oconidas, consideradas
de natureza grave;

1.8 - solicitar, sempre que julgar conveniente, a substituição de produtos que porventura
tenha sido recusado pela FISCALIZAÇÃ0;
1.9- denunciar a empresa revendedora dos produtos quando da suspeita de
comercialização de produtos que esteja de acordo mm as normas de comercialização.

CúUSULA oITAVA - Dos ENCARG0S DA CoNTRATADA
1. Caberá à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigaçoes:

1.1 - efetuar o fomecimento dentro das especificações e/ou condiçoes constantes
orçamento, devidamente aprovado pela C0NTRATANTE;
1.2- executar diretamente este contrato, sem transferência de responsabilidades
subcontratações não aulorizadas pelo CONTRATANTE;
1.3- ser responsável pelos danos causados diretamente à Administração
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento
produtos em apreço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização o
acompanhamento pelo CONTRATANTE;

L
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1.4-serresponsávelporquaisquerdanoscausadosdiretamenteaosbensde
propriedade do CONiRATANTE, ou tens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados

porseus empregados durante o fomecimento dos produtos objeto deste mnt"to-' ^ .-- . - . .

i S - 'prishr 
todos os esclarecimentos que Íorem solicitados pela CgNTRATANTE,

obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do produto;

1.6: substituir no prazo de 24 horas, qualquer bem que o CoNTRATANTE considerar

que não atenda às especiÍicações do Anexo l, do edital;

i.l - comunicar por eácrito, ao CheÍe do Departamento de mmpras do CgNTRATANTE,

qualquer anormalidade àe caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

f .a- observar aS noÍmas Égais de segurança a que está suieita a atividade de

distribuição dos produtos; e

1.9 - manter, durante loda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçâo exigidas neste contrato.

CúUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS.

1. A CONTRATADA caberá, ainda:

1.1 - Assumir a responsabilidade pelos encargos Íiscais e comerciais resultantes desle

contrato.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com reÍerência aos encargos estabelecidos na condição

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Adminiskação do CONTRATANTE,

nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente

a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva. com o C0NTRATANTE.

cúusulA DEctMA - DAS oBRTGAÇÔES GERAIS

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

í.1 - é expressamente proibida a mnkatação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do C0NTRATANTE durante a vigência deste conlrato;

1.2 - ê expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste

contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE;

1.3 - é vedada a subconkatação de outra empresa para a execução da totalidade do

obieto deste contrato.

cúusuLA DEctMA PRtMEtRA - D0 ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃ0
1. Durante a vigência deste contÍato, a venda dos produtos, será acompanhado e fiscalizado pelo

Chefe de Departamento de Compras do CONTRATANTE, ou por servidor devidamente autorizado para

tal, representando o CONTRATANTE.
2. O representante anotará em registro próprio todas as oconências relacionadas com o
Íomecimento dos bens e produtos mencionados, determinando o que for necessáío à regularização
das Íaltas ou defeitos observados.
3, As decisoes e providências que ultrapassarem a competência do representante deverâo
solicitadas ao Chefe do Departamento de Compras do CONTRATANTE, em tempo hábil para a
das medidas convenientes.
4. A CONTRATADA poderá manter preposto, aceito pelo CONTRATANTE, durante o período de
vigência do contrato, para representáJa sempre que for necessário.
5. Além do acompanhamento e da Íiscalização do fornecimento dos bens e produtos, o Chefe
Departamento de Compras do CONTRATANTE, poderá, ainda, sustar qualquer fomecimento q
es§a sendo executado em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se torn
necessária.
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6. Não obstante a CoNTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento dos bens

e produtos e atividades correlatas, o CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer

Íorma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização

sobre o fomecimento, diretamente ou por prepostos designados.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA. DA ATESTAÇÃO

1. A atestação das notas Íiscais/faturas que comprovam o fornecimento dos bens caberá ao Chefe

do Departamento de Compras do CONTRATANTE ou servidor designado para esse fim.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA. DA DESPESA

A despesa com o fornecimento dos produtos de que trata o objeto, mediante a emissão de notas de

empenho global, correrá a conta do elemento orçamentário:

Atividade

Classificação

CúUSULA DECIMA QUARTA. DO PAGAMENTO

1. A CONTRATADA apresentará nota Íiscal/fatura para liquidação e pagamento das despesas,

eíetivamente executadas, pelo CONTRATANTE, em Canaã dos Carajás - Pará, medÍante pagamento

via depósito bancário, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da entrega dos documenlos no

Setor Financeiro do CONTRATANTE.

í.1 - 0 preço a ser considerado para o efeito de pagamento. para cada tipo de bem, será o
constante da proposta Apresentada no Pregão n". /2019/CPL.

2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no alo da atestação, o
fornecimento dos bens não estiver de acordo com a especiÍicação apresentada e aceita.
3. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores conespondentes a multas ou
indenizaçoes devidas pela CONTRATADA, nos teÍmos deste contrato.
4. Nenhum pagamento será eÍetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou
compensação financeira por atraso de pagamento.

5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
conconido de alguma forma para tanto, Íica convencionado que o Índice de compensação Íinanceira
devido pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a conespondenle ao efelivo adimplemento
da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:
EM=lxNxVP
Onde:

EM = Encargos moratórios;
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP= Valor da parcela a ser paga;
| = lndice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado

|=(rX) l=(6í00)
365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%

| = 0,00016438

5.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incruída na fatura/n
Íiscal seguinte ao da oconência.
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cLÁusuLA DÉclMA OUINTA- DA ALTERAÇÃO D0 CONTRATo

1. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haia

inleresse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justiÍicativas

adequadas a este contrato.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA. DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato

poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no

artigo 65, parágrafos 1o e20,da Lei n08.666/93.

1.1 - A CONTRATADA Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS PENALIDADES
'1. A CONTRATADA está sujeita à multa de 0,3% (zero virgula três por cento) sobre o valor total

deste contrato por dia e por descumprimento de obrigaçoes fixadas no Edital. A multa tem de ser

recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicaçã0.

2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste conlrato, a Administração do CONTRATANTE

ou Administração Pública poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes

sanções:
2.1 - advertência;

2.2 - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução

total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação

oficial;
2.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contÍatar com a
Administraçáo do CONTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de atê 05
(cinco) anos, garantido o direilo previo da citação e da ampla deÍesa, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que sela promovida a reabilitação perante a pópria autoridade que

aplicou a penalidade, a

CONTRATADA que:

3.1 - ensejar o retardamento da execuçáo do objeto desle contralo;
3.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;
3.3 - comportar-se de modo inidôneo;
3.4 - fizer declaração falsa;
3.5 - cometer fraude Íiscal;
3.6 - Íalhar ou Íraudar na execução deste contrato;
3.7 - deixar de assinar o contrato.

4, Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita. ainda, ao cancelamento de sua
inscrição no Cadastro de Fomecedores do
referidas no Capitulo lV da Lei n.o 8.666/93.

CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades

5. comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justiÍcado e aceito
Adminishação do CONTRATANTE, a CONTRATADA Íicará isenta das penalidades mencionadas
itens í a 3 desta Cláusula.
6. As sanÇoes de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administraçáo pú
poderá ser aplicado à CONTRATADA .iuntamente com a de multa, descontando-a dos pagamen
serem efetuados.
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cúusu|-R DECIMA OITAVA. DA RESCISÃO

1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseia a sua rescisão, conÍorme disposto nos

artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.

A rescisáo deste contrato poderá ser:

2,1 - determinada por ato unilateral e escrita da Administração do CONTRATANTE, nos

casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a

CONTRATADA com a antecedência minima de 30 (trinta) dias;

2.2- amigável, por acordo enke as partes, reduzida a termo no processo da licitaçáo,

desde que hala conveniência para a Administração do CONTRAÍANTE;

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matêria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrila e

fundamentada da autoridade competente.
3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla deÍesa.

CLAUSULA DECTMA NONA - DA VTNCULAÇAo AO EDTTAL E A PRoPoSTA DA CoNTRATADA
1. Este contralo Íica vinculado aos termos do Pregão n0. _/2019-SRP, cuja reaüzação decorre

da autorização do Senhor Autoridade superior do CONTRATANTE constanle do processo no.

_I2019|PMCC-CPL, e a Proposla da CONTRATADA.

CúUSULA VIGESIMA. Do FoRo

'1, As questoes deconenles da execução deste lnstrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Canaã dos Carajás - Pará,

com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102,
inciso l, alínea 'd', da Constituição Federal.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas
represenlantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Canaã dos Carajás - Pará, em _de de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS CONTRATADA

1A - NOME: 2a - NOIúE
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